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NEGOCIAÇÕES COM O PARAGUAY 

—iot— 

PROTOCOLLO ». i 

Conferência de 3 de Novembro de 1871. 

Aos tresdias do mez de Novembro do annade 1871» na cidade de Assumpção 
do Paraguay, e casa de residência do Sr. Dr-. Adolfo Rodriguez, reunirão-se em con
ferência os três plenipotenciarios das Potências Aluadas, a saber: 

Por. parle do Brazil o Sr. Conselheiro João Mauricio Wanderley, Barão de Co-
tegipe, no caracter de enviado extraordinário e ministro plenipotenciario. em 
Missão Especial. ~ 

Por parte da Republica Argentina o Sr. Dr. Dt Manoel Quintana, no caracter de 
enviado extraordinário e ministro pleniponlenciario em missão especial. 

Por parle da Republica Oriental do Uruguay o Sr. Dr. D. Adolfo Rodriguez, 
no caracter de enviado extraordinário e ministro plenipotenciario em missão 
especial. 

O objecto desta conferência foi rever os artigos do projecto do Tratado de paz 
definitivo com a Republica do Paraguay, para resalvar qualquer duvida, incor-
reição, ou omissão que por ventura pudessem ter os protocollos lavrados em 
Buenos-Ayres em conseqüência daá conferências de 9, 13, 15, 19, 23, 27, e 30 
de Dezembro dfe Í870, 14, 17, 20 e 25 de Janeiro de 1871. 

0 Sr. plenipotenciario brazileira offereceu, para ser examinada pelos outros Srs. 
plenipetenciarios, a seguinte minuta do preâmbulo do projecto de tratado: 

«< Projèclo de tratado definitivo de paz. » 

« Em Nome da Santissima Trindade. 
« Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em Nome do Imperador o 

« Sr. D. Pedro II, o Presidente da Republica Argentina e o Presidente da Republica 
et Oriental do Uruguay de uma parfe e da outra o Presidente da Republica do 
« Paraguay, animados do sincero desejo de restabelecerem a paz sobre bases sólidas 
« que assegurem a boa intelligencfa, harmonia e e amizade que deve existir ejitre 
« nações vizinhas chamadas a viver unidas por laços de perpetua aüiança, e evitem 
« as perturbações; que tem soffrido seus respectivos paizes, resolvendo as questões que 
« derão origem á guerra, ás que delia tem surgido, e consignando em estipulações 
« expressas os princípios que devem decidir as que no futuro possão surgir, fazendo 
« assim impossível, ou mui difficil, que se torne a empregar a força, como meio de 
« dirimir suas questões, si infelizmente sobreviere.n, resolverão com este objiecto 
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(s^celebrar um tratado definitivo de paz, e para esle fim nomearão seus plenipoten-
<i iarios, a saber : 

a Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador 
« o Sr. D. Pedro II, etc, etc. 

« O Presidente da Republica Argentina etc. 
« O Presidente da Republica Oriental do Uruguay, etc. 
« O Presidente da Republica do Paraguay, etc. 
« Os quaes depois de terem reciprocamente communicado seus plenos pode-

« res, achando-os em boa e devida forma, convierão nos artigos seguintes; ele. » 
Passando-se á leitura e exame dos supraditos artigos fôrão adoptados: 
0 Io sem alteração. 
O 2o com a seguinte substituição — em vez de « 20 de Junho próximo passa

do » —20 de Junho de 1870. 
No art. 3o foi supprimido o período ultimo do numero Io: 
« Cada um dos ditos governos fixará benevolamenle a indemnização que lhe 

compete na fórrna do artigo seguinte. » 
Esta suppressão foi proposta pelo Sr. plenipotenciario argentino, e aceita por 

seus collegas em attenção a que, segundo o art. 4o, o quantumàas indemnizações 
devia ser fixado por uma convenção commum a todas as partes contratantes e não 
por um acto especial de cada um dos respectivos governos. 

Ao arl. 4o addicionou-se a palavra—benevolamente—depois do verbo «fixará» 
afim de preencher o objecto do período supprimido no artigo anterior 

Parecendo que a primeira parte do mesmo art. .4° fica alterada, senão anullada 
pela segunda, porque, ao passo que naquella se marca o prazo de dous annospara 
a celebração da convenção especial nelle designada, na segunda dá-se a qualquer 
das partes contratantes a faculdade de negociar separadamente com prévio aviso 
ás demais; e não podendo ter sido a mente dos negociadores senão prevenir que 
os interesses de uns não ficassem indefinidamente á mercê de outros, assentou-se, 
por indicação do Sr plenipotenciario argentino, que a redacção fosse sub
stituída por outra mais clara que seria apresentada em conferência subse
quente. 

O art. 5o não soffreu modificação. 
Quanto ao arl. 6o, deliberou-se dar nova redacção ao,periodo ultimo, de modo 

que não parecesse facultativa, mas sim obrigatória por parte do Paraguay, a 
admissão dos cônsules ao sorteio dos títulos de divida de que Irala o citado 
artigo. • 

Os arts. 7o, 8o, 9o, 10, 11, e 12 não fôrão alterados. 
No art. 13 fôrão supprimidas por indicação do Sr plenipotenciario brazileiro 

as palavras finaes—« com prévio convite á Bolívia nos lermos do art. 11 do Tratado 
do T de Maio de 1865—.» 

Entenderão os plenipolenciarios que, a disposição do artigo podia ser um em
baraço para a prompta adopça*o dos regulamentos de Iransilo que tanto interessão 



aos ai liados e á Republica do Paraguay, sem que com esta suppressão prefendão 
aílirmar ou negar os direitos que Bolívia possa ler e já forão resalvados era di
versos actos da alliança. 

Ao art. 14 não se fez observação. 
O Sr. plenipotenciario brazileiro propoz, que se accrescentasse ao final deste 

artigo o seguinte: « Ficando sempre salvo e livre o transito geral para os portos 
« de outros ribeirinhos que se. conservem neutros. » 

Justificou o mesmo Sr. plenipotenciario a sua proposla, dizendo que o art. 14 
era copiado quasi textualmente do arl. 19 do Tratado de 7 de Março de 1856 
entre o Brazil e a Republica Argentina, supprimindo-se, porém, as palavras cuja 
inserção ora propunha. Essa. suppressão poderia dar a entender que os aluados 
aceitavão doutrina conlraria ou difFerente; e, embora o dito art. 14 não se 
preste a semelhante intelligencia, comtudo a redundância em taes casos era 
preferivel. 

O Sr. plenipotenciario argentino, não tendo presentes os termos precisos do 
art. 19 do Tratado de 7 de Março de 1856, disse que daria na seguinte confe
rência a sua opinião, parecendo-Ihe no entanto admissivel o addilamento pro
posto. 

O artigo 15 não deu logar a observação alguma. 
No art. 16, as palavras: — «e uma ou ambas as Potências assignatarias » — 

forSo substituídas por esfoutras — « e uma ou duas das Potências assigna
tarias. » 

Os arts. 17, 18 e 19 forão adoptados sem alteração. 
Ao art. 20 assenlou-se dar uma nova redacção, da qual, assim como das 

approvadas, foi encarregado o Sr. plenipotenciario argentino. 
O Sr. plenipotenciario brazileiro ponderou que, tendo ficado adiada nas con

ferências de Buenos-Ayres a queslão de limites, e a da demolição das fortificações 
paraguayas e prohibição de serem levantadas novas que possão pôr fropeços ao 
livre transito pelo rio Paraguay, lhe parecia chegada a oceasião de inserir-se 
no projecto, era seguida ao art. 17, a disposição proposta pelo Sr. Visconde do 
Rio Branco, plenipotenciario brazileiro, e era assim concebida : 

«Art.—Estando garantidas, nos termos dos arts. 15, 16 e 17, a independên
cia, integridade territorial e neutralidade da Republica do Paraguay, esta se obriga 
a não levantar, sobre o seu littoral e ilhas, fortificações ou baterias que possão 
impedir a liberdade da navegação commum. » 

O Sr plenipotenciario argentino, tomando a palavra, disseque, com quanto de
sejasse ardentemente pôr-se de accordo com os seus distinetos collegas sobre os 
pontos capitães da negociação pendente, com grande sentimento via-se obrigado a 
déscrepar no presente caso e a impugnar a cláusula proposta pelo Sr. plenipo
tenciario brazileiro. 

Cingindo-se ao aspecto constitucional da questão, expoz que, segundo o havia 
assegurado o Sr. ministro das relações exteriores nas conferências de 17 e 20 de 



4 

Janeiro ultimo, o protocollo annexo ao Tratado do 4o de Maio não fora submel-
tido ,á approvação do congresFO argentino, e que essa formalidade era absoluta
mente indispensável para sua validade, como o havia declarado o mesmo con
gresso por meio de um acto legislativo que havia obtido a sancção de ambas as 
suas câmaras. 

Accrescentou no mesmo sentido que o congresso não se limitara a essa simples 
declaração, como ainda posteriormente trouxera a juizo o mesmo protocollo, por 
cujo motivo a câmara dos deputados desapprovou o artigo que precisamente se 
refere ás fortificações, e passou o projecto de lei ao senado, onde se acha pen
dente. 

Terminou, declarando em conseqüência, que, dados estes antecedentes legis
lativos, não podia admittir a inserção da olausula proposta pelo Sr. plenipo
tenciario brazileiro, tcomo o cumprimento de um compromisso internacional por 
parte da Republica Argentina. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro contestou que não era com menor sentimento 
que o do seu illustrado collega, que via surgir esta dificuldade, a qual podia 
trazer conseqüências inesperadas, e, estava certo, não desejadas por nenhum dos 
plenipotenciarios. 

A dimculdade se lhe antolhava tanto mais séria quanto assentava em uma questão 
de principios.—Já nas conferências de Buenos-Ayres,.o Sr. Visconde do Rio Branco 
enunciara, com amigável franqueza, a opinião do governo imperial de que — o proto
collo annexo ao tratado do Io de Maio formava ,um todo com o mesmo tratado, 
e era para os alliaijos tão obrigatório como as demais estipulações. — Qs outros 
governos aluados descançárão na fé do governo da Republica Argentina, e não 
podião ter a pretenção de conhecer melhor as disposições da sua Constituição, e 
si elle não sujeito.u o protocollo á approvação do congresso, si o congresso o 
não reprovou, não comprebendia o Sr. plenipotenciario brazileiro o fundamento 
do escrúpulo apresentado. 

Executado em parte, prova do seu reconhecimento, não pôde logicamente o.pro
tocollo ser repudiado na outra parte. O Sr. plenipotenciario brazileiro repetio que 
deplora semelhante ocourFencia, porque, apezar do seu profundo desejo de mar
char de accordo cora os seus illustres collegas, ver-seJiia constrangido a manter 
como obrigação comraum da alliança a cláusula dò dito protocollo. 

O Sr. plenipotenciario oriental disse que via com pezar »esta divergência entre 
seus (Coüegas ; que já dedaráranas conferências de Buenos-Ayres que o seu go
verno approvára o tratado do 1° de Maio e protocollo annexo ; e, portanto, de sua 
parte., só ,lhe cumpria procurar um meio que pudesse conciliar opiniões que se 
mostravão em ,tão profundo antagonismo. Lembraria, por exemplo, que se reser
vasse a questão para depois da discussão com o governo paraguayo dos artigos 
adoptados; talvez então, segundo o curso da negodaeão, fosse possivel tnsari-la.ou 
pretériTla gero ©pposição. 



O Sr. plenipotenciario brazileiro, agradecendo ao Sr. plenipotenciario oriental 
o seu espirito de conciliação, observou que não via meio de chegar-se a resul
tado satisfactorio, mas que, reflectindo-se de espaço, talvez, na seguinte conferên
cia, se descobrisse uma solução que nunca é impossível, quando ha as boas dispo
sições que todos demonstfão. 

O Sr plenipotenciario argentino disse que também lhe parecia difficil achar-se o 
meio termo desejado, e que, deplorando a divergência, concordaria em que se 
aprazasse a discussão para uma nova conferência. 

Os Srs. plenipotenciarios convierão em terminar aqui esta conferência, da qual 
se lavrou o presente protocollo que acharão conforme e assignárão, ficando cada 
um com o seu autographo. 

Feito na cidade de Assumpção em 3 de Novembro de 4874. 

BARÃO DE C O T E G I P E . 

MANUEL QÜINTANA. 

ADOIÍPHO RODRIOUEZ. 

PROTOCOLLO IV, 2 . 

Conferência de 4 de Novembro de 1871. 

Aos 4 dias do mezde Novembro do anno de 1871, presentes os itres 'Srs. pleni
potenciarios, encetou a conferência o Sr. plenipotenciario tia Republica Oriental 
do Uruguay, dizendo que havia reflectido sdbre o meio .conciliatório da diver
gência que surgira entre os dous outros Srs. plenipotenciarios, e Ihepareòia qoeella 
podia ser salvada sem compromettimento das opiniões sustentadas por seus 
catlegas, incluindo-se a cláusula em questão *io ifinal do artigo que estabelece a 
neutralidade perpetua do Paraguay, e apresentando-a como uma conseqüência 
natural daquella medida. 

iQ Sr. -pllenipatenciario argentino respondeu que, apreciando devidamente o 
espirito de moderação e conciliação do Sr. plenipotenciario oriental, «ra forçado 
pelos -seus .deveras e convicções a não prestar a sua acquiescencia ao meio 
lembrado. 

Dando mais largo desenvolvimento ás razões que apresentara na conferência 
anterior, expôz que o artigo debatido só podia ser dipecta ou indireotamenle pro
posto em cumprimento de uma obrigação (preexistente para satisfazer uma ne
cessidade imperiosa, ou afim de preencher uma .-conveniência imanifesta. 
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Debaixo do primeiro ponto de vista, observou que julgava escusado repetir, 
nem reforçar o que dicera na conferência anterior para demonstrar que o 
protocollo do Io de Maio não era lei da Republica Argentina, e não podia por 
conseguinte obrigar constítucionalmente ao paiz, nem a nenhum de seus poderes 
públicos. 

Debaixo do aspecto da necessidade fez presente que nada reclamava, a seu 
ver, a imposição de uma cláusula que aííecta* a independência e a soberania do Pa
raguay solemnemente garantidas pelo tratado de alliança. Naquella época poude se 
esperar que o Paraguay seria facilmente vencido e temer-se que, reorganisando 
novamente suas forças, puzesse de novo em perigo a liberdade da navegação 
que se tratava de assegurar 

Mas os successos encarregárão-se de dar aos aluados a segurança que busca-
vão por semelhante prohibição, revelando a falta de fundamento daquella 
esperança e o chimerico do temor que ella gerava. O Paraguay dominado, 
vencido e aniquilado pela guerra, está inteiramente impossibilitado, no estado 
de prostração a que se acha reduzido, de oppôr obstáculos sérios á eífectividade 
do principio conquistado pelo tratado de alliança. Qualquer tentativa que pudesse 
fazer no futuro, o que só se admitte por via de hypothese, seria immediata-
mente reprimida pelas três Nações Aluadas que tomarão sobre si o compromisso 
de manter em commum a liberdade da navegação, e que devem abrigar plena 
confiança na efficacia de seu poder. 

Debaixo do ponto de vista da conveniência nada justifica também a prohibição 
de que se trata. 

A faculdade de armar as costas pertence a toda a nação soberana e indepen
dente de modo que seu exercício não envolva em si mesmo um perigo para a 
navegação. 

Não são as fortificações, mas sim o máo uso que dellas se faça, que poderá 
entorpecer a liberdade do transito fluvial, e felizmente tudo nos persuade de que 
nada devemos temer a este respeito por parte do Paraguay. 

Ensinado pela mais triste das lições que lembrem os tempos modernos, tem 
que procurar a reparação do seu quebrantamento na paz, na liberdade e 
no trabalho. Entrando de plano nestas idéas, acaba de dar-se uma cons
tituição baseada nos princípios mais liberaes para desenvolver o commercio, 
fomentar a immigração e augmentar suas fontes de producçãó e de riqueza. Seus 
interesses bem entendidos são pois os melhores garantes da liberdade da nave
gação a que expontaneamente quiz adherir pelo art. 7o de sua própria consti
tuição. Por outra parte, si é certo que pelo projecto de tratado se prove á 
neulralisação do Paraguay, também o é que existem duas razões peremptórias 
para sustentar que essa medida não traz como conseqüência forçosa a prohibição 
de que o Paraguay arme suas costas. A primeira é que o Paraguay pode re
jeitar a neutralidade projectada, e que está expressamente accordado que os al
uados não pretenderão impôr-lh'a contra sua vontade. 



A segunda é que no caso improvável, mas emGm possivel, de guerra entre o 
Paraguay e qualquer outra Potência, os aluados só estão obrigados a interpor seus 
bons oíficios, os quaes podem ser rejeitados ou ficarem iufructiíeros, e d'ahi a 
conveniência de deixar o Paraguay livre de armar suas costas para defender-se 
contra Potências estranhas, assim como para proteger sua própria neutralidade 
no caso de havê-la aceito. 

Finalmente a Republica Argentina não deve exigir do Paraguay o que não 
aceitaria para si neste particular Não sendo Potência maritima, e com extensas 
costas para guardar, não pôde consagrar com sua autoridade moral o principio 
que se pretende introduzir. Longe disso, tratando-se da Ilha de Martira Garcia, 
neutralisada desde largos tempos atrás, tem sustentado o seu direito de foi ti-
fica-la livremente, e esse direito lhe foi expressamente reconhecido pelo Brazil 
no protocollo datado de 25 de Fevereiro de 1864. Deve pois deixar ao Para
guay a liberdade que para si-reserva. 

Fundado nestas considerações terminou o Sr. plenipotenciario argentino, de
clarando que insistia em repellir a inserção do artigo em questão, por mais 
inesperadas e contrarias que forem a seus desejos as conseqüências a que o 
Sr. plenipotenciario brazileiro se julgou no caso de alludir na conferência an
terior ; entretanto, querendo dar uma prova de quanto desejava guardar o mesmo 
espirito de harmonia que, desde o principio, presidio aos actos da alliança, e 
que seria para sentir se deixasse de continuar quando as negociações chegão 
a seu termo, propoz que ficasse reservada a questão para depois de apresentar 
ao governo paraguayo o projecto de tratado definitivo. 

O Sr plenipotenciario oriental declarou que, por sua parte, concordaria com 
aquillo em que assentassem os seus collegas; mas tinha por conveniente obser
var que pronunciava-se pela inserção da cláusula do protocollo annexo ao tra
tado da alliança, não só por ser obrigatória para o seu governo, como também 
por desejar vêr adoptado o principio contrario ao sustentado por seu digno col-
lega, representante da Republica Argentina. O próprio exemplo de Martim Garcia 
dava maior forçaá sua convicção. 

O Sr plenipotenciario brazileiro disse que a proposta do Sr. plenipotenciario 
argentino, sendo uma prova cabal dos bons desejos que nutre de manter a har
monia nunca interrompida das Potências alliadas, o era também da dificul
dade de conciliar opiniões que partião de pontos oppostos: na do governo do 
Brazil a cláusula do protocollo é obrigatória para o governo argentino; na deste 
não é, nem pôde ser, porque fere as attribuições do congresso. Por conseguinte 
quando fôr iniciado o artigo contemplando a dita cláusula, o Sr plenipotenciario 
argentino não a sustentará na discussão, e muito menos pesará com sua influen
cia para que o governo paraguayo o aceite. Demais, reservada a iniciativa para 
depois da discussão do projecto, com razão queixar-se-hia o governo paraguayo 
do accrescimo e aggravação ás condições já aceitas. 

Versando a principal dificuldade sobre ser ou não a cláusula referida obrigação 
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commum da alliança, parecia ao- Sr. plenipotenciario brazileiro escusada qualquer 
discussão a respeito de sua conveniência, tanto no passado, como em relação ao 
estado actuai do Paraguay. 

A conveniência devera ser, e foi sem duvida, Considerada na occasião da as-
sigíiatura; d©i tratado^ ê  protocollo; hoje só1, por accôrd© mutuo, poderão um e 
outro ser modificados. Si então era justificada a prevenção dos alliadOs pede a' 
prudência e uma juslat previsão que, emquant© o Paraguay, pelo desenvolvimento 
de SUSÈ civilisação, não offerecer garantias d<e uma política mais sensata, seja mantida 
ai mesma cautela contra novos abusos e aggressõesi No futuro-, e conforme as cir-
cumstancias,, poderá a cláusula impugnada ser modificada ou completamente an-
nullada: em nada contraria os princípios do< Direito das Gentes, e1 a soberania e 
independência dó P&raguay, principalmente se foi? declarado neutro1 e* sua inde
pendência garantida como se acha no projecto de tratado. A convenção1 de í-4 
de Dezembro de 1831, entre a Áustria, Prússia, Rússia, Grã-Bretanha e1 França, 
ofFerece-nos um exemplo análogo em relação á< Bélgica. Alli foi estipulado que serião 
demolidas as fortificações* interiores já existentes^ como inúteis pelo facto da1 neu-
tralisaçã© daquelle Reino. Quando (o que não é de crer) o Paraguay rejeite a ncu-
tralisação, que é a maior segurança e a maior garantia de sua independência) será 
mais uma razão para ser mantida a cláusula*, porque a rejeição será uma prova de 
que. elle não prescinde da política que fatalmente o impellio á guerra. 

Finalmente, pelo facto1 de sua neutra»lisação> não tica o Paraguay privado- de era 
caso? de guerra armar-se e levantar fortificarão para defeza do seu? território á* 
margem dos rios; no interior deixasse-lhe inteiro o seu direito-, quer na paz, quer 
na guerra*; por ©utra>. somente lhe são coarctadas as bases para operações-aggres-
sivas, como era Humailái. 

No protocolio de 2& de Fevereiro de 1864, a que se refere o Sr. plenipojert-
ciario argentino, o ministro brazileiro não fez mais que aceitar as seguranças dadas 
de que os armamentos da ilha de Martim Garcia não serviria© para interromper 
aos neutros a livre naveg&ção dos rios Paraná e Uruguay, sem comtudo reconhecer 
um principio que não pôde ser absoluto, mas dependente do direito conven
cional1. 

Conclui©- o Sr. plenipotenciario brazileiro, declarando que, na conferência an 
terior e nesta, auirmára que não podia prescindir da plena* execução dó protocollo 
annexo ao* tratado do Io de Maio, na convicção» de que os aluados tomavão por 
base desta negociação^ estipulações do mesmo tratado; mas si fossem admitlidas 
modificações, poderia considerar esta Como outras sujeitas á: discussão de conve
niência. 

Oi Sr. plenipotenciario argentino respondeu que sua: lealdade pedia qíie declarasse 
que cora efíeitô não defenderia a cláusula, e estava de accordò em que dàr-se-hia o 
inconveniente apontado pelo Sr. plenipotenciario brazileiro, mas que não acertava 
com outro meio de salvar o embaraço. 

O' Sr. plenipotenciario oriental lembrou afinal que não se iniciasse projecto 



completo, mas sim artigos, como se praticara na discussão que tivera lugar em 
Buenos-Ayres. Observar-se-hia qual o procedimento do governo paraguayo, e, no 
emtanlo, ficaria adiada esta discussão para quando possa ter cabimento a inserção 
da cláusula no projecto de tratado. 

Os dous outros Srs. plenipotenciarios responderão que, por deferencia ao seu 
illustrado collega. aceitavão a sua suggestão, sem grande esperança de bom êxito, 
posto que ambos muito o desejassem. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro ofierecéu, para ser examinado e discutido na 
próxima conferência, o seguinte artigo additivo ao projecto de tratado: 

« Art. O governo de Sua Magestade o Imperador do Brazil, da Republica Ar-
o gentina e da Republica Oriental do Uruguay poderão, ainda depois da data do 
« presente tratado, conservar no território da Republica do Paraguay a parte de 
« seus respectivos exércitos, que julgarem necessária á manutenção da ordem e á 
« boa execução dos ajustes celebrados. 

« Em convenção especial se fixaráõ o numero dessas forças, o prazo de sua 
« conservação, o modo de salisfazer-se a despeza oceasionada e demais condições 
« que forem precisas. » 

Os Srs. plenipotenciarios convierão em terminar aqui esta conferência, da qual 
se lavrou o presente protocollo, que acharão conforme e assignárão, ficando cada 
um com seu autographo. 

Feito na cidade de Assumpção em 4 de Novembro de 1871. 

BARÃO DE COTEGIPE. 

MANUEL QUINTANA. 

ADOLFO RODRKHJEZ. 

PROTOCOLLO Jf. 3 . 

Conferência de 6 de Novembro de 1871. 

Aos 6 dias do mez de Novembro do anno de 1871, presentes os três Srs. ple
nipotenciarios, o Sr. plenipotenciario argentino leu a redacção dos artigos de que 
se encarregara, e foi adoptada. 

A 2* parle do art. 4 ficou assim redigida: 
« Si acontecer (o que não é de esperar) que alguma das Nações Aluadas por 

« qualquer motivo que seja, deixe de concorrer para o ajuste da dita convenção 
« especial, dentro do prazo acima fixado, será permittido a qualquer das outras 
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« tratar separadamente sobre o seu objecto na parle que lhe fôr concernente com 
« prévio aviso aos outros Aluados. 

Ô período ultimo do art. 6° ficou redigido iia seguinte fôrma: 
« A amortização far-se-ha ao par e á sorte, podendo assistir ao acto os cônsules 

« das Nações reclamantes que residirem no logar em que fôr realizada a dita 
« operação e que houverem sido para isso auctorisados. pelos seus respectivos go-
« vemos. Os juros das apólices, serão contados da data em que se trocarem as 
« atificações do presente tratado. 

No art. 14 foi acceita a indicação do Sr. plenipotenciario brazileiro, additando-se 
ao final do art. as seguintes palavras:—com subjeição aos regulamentos de que 
fallão os artigos anteriores—. 

O art. 20 teve a seguinte redacção: 
«Fica entendido que este tratado não prejudica as estipulações especiaes que 

todas ou qualquer das Nações Alliadas tenhão celebrado entre si. 
« Fica igualmente entendido que também não prejudicará as que para o futuro 

« forem celebradas sem quebra das obrigações que ora contrahem para com a 
« Republica do Paraguay. » 

Por indicação do Sr. plenipotenciario argentino passou-se á leitura e exame 
dos artigos adoptados na conferência havida em Buenos-Ayres a 25 do Janeiro 
de 1871, e não lhes fizerão alteração. 

Sendo por estes artigos estipulada a desoccupação do Paraguay pelas forças 
alliadas, observou o Sr. plenipotenciario brazileiro que a sua adopção tornava 
desnecessário o exame do artigo addilivo que propuzera no fim da ultima confe
rência, e por isso o retirava, reservando-se o direito de reproduzi-lo; se vir no 
decurso da negociação ou na sua conclusão, que elle se faz necessário para a boa 
execução dos ajustes celebrados. 

Os outros Srs. plenipotenciario concordarão 
Os artigos são os seguintes: 

« Art. Estando definitivamente restabelecida a paz entre as Potências assig-
« natarias, o governo de S. M. o Imperador do Brazil e o da Republica Argen-
« tina farão retirar as suas forças que ainda occupem território paraguayo, 
a dentro de três mezes contados da troca das ratificações do presente tratado ou 
« antes se fôr possível. 

« Art.. Os prisioneiros de guerra, que não tenhão sido ainda restituidos aos seus 
« respectivos paizes, sê-lo-hão immediatamente, assim por parte das Nações Alliadas 
« como do Paraguay, devendo as despezas do transporte correr por conta do go-
« verno a que elles pertencerem. 

« Art. As Altas Partes contratantes se obrigão afazer capturar e pôr á dispo-
« sição dos respectivos governos os desertores das forças alliadas, que se asylassem 
« em seus territórios por occasião da guerra e durante a permanência das mesmas 
« forças alliadas no território paraguayo. Cada uma das Altas Partes contratantes se 
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« obriga outrosim a usar da maior clemência possível para com os indivíduos 
« que lhe forem entregues, devendo pelo menos commutar o máximo da pena 
« em que tenhão incorrido pela deserção, si esta fôr punida com pena capital 
« segundo a legislação do seu paiz" 

O preâmbulo oíTerecido pelo Sr. plenipotenciario brazileiro foiadoptado, substituin-
do-se a palavra alliança pela de união. 

Procedendo-se á leitura geral do projecto de tratado foi elle adoptado como 
se segue: 

« Projecto de tratado definitivo de paz. 
« Em nome da Santíssima Trindade. 
« Sua Alleza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em Nome .do Imperador ò 
Sr. D. Pedro II; S. Ex. o Sr. Presidente da Republica Argentina, e S. Ex. o 
Sr. Presidente da Republica Oriental do Uruguay de uma parle, e da outra 
S. Ex. o Sr. Presidente da Republica do Paraguay, animados do sincero desejo de 
restabelecerem.a paz sobre bases sólidas que assegurem a boa intelligencia, har
monia e amizade que deve existir entre Nações vizinhas chamadas a viver unidas 
por laços de perpetua nnião, e evitem as perturbações que tem soífrido seus res
pectivos paizes, resolvendo as questões que derão origem á guerra, as que delia 
tem surgido, e consignando em estipulações expressas os princípios que devem 
decidir as que no futuro possão surgir, fazendo assim impossivel, ou mui difficil, 
quese torne a empregar a força, como meio de dirimir suas questões, si infeliz
mente sobrevierem, resolverão com este objecto celebrar um tratado definitivo âe 
paz, e para este fim nomearão seus plenipotenciarios a saber: 
« Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador o Sr. 

« D Pedro II o. 
• S. Ex. o Sr. Presidente da Republica Argentina.... 
« §>. Ex. o Sr. Presidente da Republica Oriental do Uruguay. 
« S. Ex. o Sr. Presidente da Republica do Paraguay 
f Os quaes depois de terem reciprocamente communicado seus plenos poderes, 

c achando-os em boa e devida fôrma, convierão nos artigos seguintes : 

ART. 1.° 

< Haverá desde a data do presente tratado paz e amizade perpetua entre S. M. 
f o Imperador do Brazil, a Republica Argentina e a Republica Oriental do Uruguay, 
< seus subdilos e cidadãos, de uma parte, e a Republica do Paraguay e seus cida-
< dãos, de outra parte. 

ART. 2.8 

c Os limites da Republica do Paraguay com o Império do Brazil e a Republica 
< Argentina, serão ajustados e definidos em tratados especiaes, de conformidade 
» com o art. 16 do tratado de alliança do Io de Maio de 1865 e com o accôrdo 
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; preliminar de paz de 20 de Junho de 1870. Os ditos tratados de limites consli-
. tuiráõ actos distinclos e separados do presente, mas serão assignados siraulta-
r nearoente com este e terão a mesma força e valor-que se delle fizesem parte. 

ÀRT. 3.° 

« O governo da Republica do Paraguay reconhece como divida da mesma 

i Republica: 
« 1.° A importância total dos gastos de guerra que fizerão os governos de S. M-

( o Imperador do Brazil, da Republica Argentina e da Republica Oriental do 

t Uruguay. 
« 2.° AI nportancia total dos damnos e prejuízos causados ás propriedades publi-

i cas e particulares e ás pessoas e subditos dos três referidos Estados. 
t Esta. indemnisação será fixada na fôrma do art. 5o. 
« Ao,pagamento da divida de uma e outra procedência ficão obrigados todos os 

« bens e rendas do Paraguay. 

ART. 4.° 

« Uma convenção especial que será celebrada em commum, o mais tardar dentro 
t em dous annos, fixará benevolamente o quantum das indemnizações de que trata 
• o 1' numero do art. antecedente, á vista dos documentos officiaes de cada um-dos 
«..governos alliados; regulará a fôrma do pagamento e as quotas do juro e da amor-
« tisaçao do capital; e designará as rendas que tenha de ser applicadás especial-
« mente a esse pagamento. 

« Si acontecer (o que não é de esperar) que alguma das Nações Alliadas, por 
qual«ier motivo que seja, deixe de concorrer para o ajuste da dita convenção 
especial, dentro do prazo acima fixado, será permittido a qualquer das outras tratar 
separadamente sobre o seu objecto na parte que lhe fôr concernente com prévio 
aviso aos outros alliados. 

ART. 5.° 

« Dois mezes depois de trocadas as ratificações do presente tratado nomear-se-
« hão três commissões mixtas, cada uma das quaes se comporá de dous. juizes e 
«dous árbitros para examinarem e liquidarem as indemnizações provenientes das 
«causas mencionadas no segundo numero do art. 3o. 

« Estas commissões reunir-se-hão nas cidades do Rio de Janeiro, de Buenos-
« Ayres e de Montevidéo, cada uma segundo o paiz a que pertencerem as 
«reclamações. É, jH>rém, livre a qualquer dos governos alliados preferir a As-
« sumpção ou outro qualquer logar para sede da commissão em que fôr parte, 
« uma vez que o faça de accôrdo com o governo da Republica do Paraguay. 



13 

« Nos casos de divergência entre os juizes será escolhido á sorte um dos ar-
« bitros e este decidirá a questão. 

« Fica entendido que os membros paraguayos de uma com nissão não poderão 
« fazer parte de nenhuma das outras. 

« Si acontecer (o que não é de esperar) que alguma das Altas Partes contratantes, 
« por qualquer motivo que seja, deixe de nomear o seu commissario e arbitro 
« no prazo acima estipulado, ou que, depois de nomea-los, sendo necessário sub-
« stitui-los, os não substitua dentro de igual prazo, procederão o commissario e ar-
« bitros da outra parte contratante ao exame e liquidação das respectivas recla-
« inações, e ás suas decisões se sujeitará o governo cujos mandatários faltarem. 

ART. 6.° 

o Fixa-se o prazo de 2 annos para a apresentação de todas as reclamações 
« que devem ser julgadas pelas commissões mixtas de que falia o artigo anlece-
« dente, e findo esse prazo, nenhuma outra reclamação será attendida. 

« A divida desta procedência será paga pelo governo paraguayo ; á medida que se 
« fôr liquidando, em apólices ao par que venção o juro de 6 °/0 e tenhão a amorti-
« zação de 1 °/0 ao anno. 

« A amortização far-se-ha ao par e á sorte, podendo assistir ao acto os cônsules 
« das nações reclamantes que residirem no logar em que fôr realizada a dita ope-
« ração, e que houverem sido para isso autorisados pelos seus respectivos governos-
« Os juros das apólices serão contados da data em que se trocarem as ratifica -
« ções do presente tratado. 

ART. 7.° 

« A navegação dos rios Paraguay, Paraná e Uruguay é livre para o commercio 
« de todas as naçõ3s desde o Rio da Prata até aos portos habilitados ou que para 
« esse fim forem habilitados em cada um dos ditos rios pelos respectivos Estados. 

ART. 8." 

« A liberdade de navegação, concedida a todas as bandeiras pelo artigo ante-
« cedenle, não se entende a respeito dos affluentes (salvas as leis ou estipulações 
« especiaes em contrario), nem da que se faça de porto a porto da mesma 
« nação. 

« Cada Estado poderá reservar assim esta como aquella navegação para a sua ban-
« deira, sendo comtudo livre aos cidadãos e subditos dos outros Estados ribeirinhos 
« carregar suas mercadorias nas embarcações empregadas nesse commercio interior 
c ou de cabotagem. 
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« Os navios de guerra dos Estados ribeirinhos gozaráõ também da liberdade 
« de transito e de entrada em todo o curso dos rios habilitados para os navios 
« mercantes. 

« Os navios de guerra das nações não ribeirinhas somente poderão chegar até 
« onde em cada estado ribeirinho lhes fôr isso permittido, não podendo a concessão 
« de um Estado extender-se além dos limites do seu território, nem obrigar de 
« fôrma alguma aos outros ribeirinhos. 

ART. 10.° 

« Os navios mercantes, que se dirijão de um porto exterior, ou de um dòs portos 
« fluviaes de qualquer dos Estados ribeirinhos para outro porto do mesmo Estado ou 
« de terceiro, não serão sujeitos, em seu transito pelas águas dos Estados inlerme-
« diários a nenhum ônus ou estorvo, nem á lei ou regulamento que não seja feito de 
« comraum accôrdo entre todos ribeirinhos. 

« Fica entendido que a falta do dito accôrdo não poderá entorpecer de modo 
« algum a liberdade dessa navegação commum. 

« Os navios, que se destinarem aos portos de um dos Estados ribeirinhos ficaráõ 
« sujeitos ás leis e regulamentos particulares deste Estado, dentro da secção do 
« rio em que lhe pertencerem ás duas margens ou somente uma dellas. 

ART. 11.° 

« Cada governo designará outros jogares, fora dos seus portos habilitados, em 
« que os navios, qualquer que seja o seu destino, possão communicar com a 
« terra, directamente ou por meio de embarcações miúdas, para reparar avaria, 
« prover-se de combustível ou de outros objectos de que careção. 

ART. 12.° 

« Os navios de guerra são isentos de todo e qualquer direito de transito ou 
« de porto, não poderáõ ser demorados em seu transito sob pretexto algum, e 
« gozaráõ em todos os portos e logares em que seja permittido communicar com 
« a terra das outras isenções, honras e favores de uso geral entre as nações 
« civilisadas. 

ART. 13.° 

« Em todo o curso dos rios Paraguay, Paraná e Uruguay se adoptára um re-
« gimem uniforme de navegação e policia, sendo os regulamentos feitos de comraum 
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a accôrdo entre os Estados ribeirinhos, e sobre as bases mais favoráveis ao livre 
« Iransito e ao desenvolvimento das transacções commerciaes. 

« Uma convenção especial, que deve ser celebrada o mais brevemente possível,. 
« estabelecerá os ditos regulamentos. 

ART. 14.° 

« Si succedesse (o que Deus não permitia) que por parte de algum dos Estados 
contratantes se interrompesse a navegação de transito, serão os outros Estados 

« obrigados a fazer causa commum para manter a liberdade da dita navegação, 
não podendo haver outra excepção a este principio que a dos artigos de con-

« trabando dê  guerra e dos portos e logares dos mesmos rios que forem bloqueiados 
« conforme os princípios de Direito das Gentes, ficando sempre salvo e livre o 
« transito, geral com sujeição aos regulamentos de que fallão os artigos anteriores. 

ART. 15.* 

« Os governos de S. M. o Imperador do Brazil, da Republica Argentina, e da 
« Republica Oriental do Uruguay confirmão e ratitícão o compromisso que entre 
« si contrahirão pelos artigos 8o e 9o do tratado do Io de Maio de 1865. Con-
« sequentcmente se obrigão a respeitar cada um por sua parte a independência 
« soberania e integridade da Republica do Paraguay, e a garanti-las collectiva-
« mente durante o prazo de 5 annos. 

ART. 16.° 

« Si acontecer (o que Deus não permitia) que sobrevenha alguma grave desin-
« telligencia entre a Republica do Paraguay e uma ou duas das Potências assigna-
« tarias, a Republica do Paraguay e cada uma dessas Potências, antes do emprego 
« da força, recorrerão ao meio pacifico dos bons officios das outras Partes con-
« tratantes ou de uma destas. 

« A Republica do Paraguay, no interesse de assegurar-se os benefícios da paz, 
« c considerando igualmente õ compromisso que em seu favor aceitão as outras 
« Partes contratantes, conforme o artigo antecedente, se obriga a proceder do 
« mesmo modo acima estipulado em qualquer eventualidade de guerra que se 
« dê em suas relações com as demais Potências. 

ART. 17.' 

« A Republica do Paraguay, como Estado soberano e perfeitamente indepen-
« dente, declara-se perpetuamente neutra, e é também como tal reconhecida pelas 
« outras Partes contratantes nos casos de guerra entre os seus vizinhos ou 
« entre algum destes e qualquer outra Potência. 
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ART. 18/ 

« Como complemento dos presentes artigos de paz, celebrar-se-ha, separada-
« mente entre cada uma das Nações Alliadas e a Republica do Paraguay, dentro 
« do menor prazo possível, um tratado de amizade, commercio e navegação, no* 
« qual se proveja do modo mais benevolo e eficaz ás relações de vizinhança e 
« ao desenvolvimento da navegação e commercio recíprocos. 

« Fica desde já estipulado que haverá perfeita igualdade de tratamento para-
« com as ditas Nações Alliadas, sendo commum as franquezas, privilégios e isenções 
« que se concedão a uma dellas, gratuitamente, si a concessão fôr ou tiver sido 
« gratuita, e com a mesma compensação ou um equivalente, si fôr condicional. 

ART. 19.° 

« Os governos de S. M. o Imperador do Brazil, da Republica Argentina e da 
« Republica Oriental do Uruguay confirmão, e o da Republica do Paraguay aceita 
« os princípios constantes da declaração do*Congresso de Pariz de 16 de Abril de 
«. 1856, a saber : 

« 1.° O corso é e fica abolido ; 
« 2.° A bandeira neutra cobre a mercadoria in imiga, com excepçâo do contra 

« bando de guerra; 
« 3.° A mercadoria neutra, com excepçâo do contrabando de guerra, não pôde 

« ser apprehendida sob a bandeira inimiga; 
« 4.° Os bloqueios, para serem obrigatórios, devem ser effectivos, isto é, mantidos 

« por uma força suficiente para vedar realmente o acccsso ao littoral inimigo. 

ART^O 20.° 

« Fica entendido que este tratado não prejudica as estipulações especiaes que 
« todas ou qualquer das Nações Alliadas tenhão celebrado entre si. 

« Fica igualmente entendido que também não prejudicará ás que para o futu-
« ro forem celebradas sem quebra das obrigações que ora contrahem para com a 
« Republica do Paraguay. » 

Os Srs. plenipotenciarios convierão em terminar aqui esta conferência, da qual 
se lavrou o presente protocollo.e acharão conforme e assignárão, ficando cada um 
com o seu autographo. 

Fdto na cidade de As&umpção em 6 de Novembro de 1871. 

BARÃO DE COTEGIPE. 

MANOEL QÜINTANA. 

ADOLFO RODRIGUEZ. 
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PROTOCOLLO M. 4. 

Conferência do dia 30 de Novembro de 1871. 

Aos trinta dias do mez de Novembro do anno de 1871, reunidos os três senho
res plenipotenciarios, o Sr. ministro argentino manifestou que- pedira esta confe
rência a seus dignos collegas, afim de fixar com precisão e clareza a posição dos 
alliados entre si, e de todos elles para com o governo do Paraguay em relação á 
questão de limites. 

Fez presente que até agora acreditara desnecessário chamar sua attenção sobre 
este importante assumpto, na confiança de que a respeito delle nenhuma duvida 
poderia levantar-se, mas que agora o reputava indispensável em vista da divergência 
que incidentemente havia surgido na occasião de revisarem-se os anteriores proto-
collos e da próxima partida do Sr. ministro oriental, ;cuja palavra aulorisada de
via fazer-se ouvir sobre este delicado incidente. 

Descendo ao fundo da questão expoz que depois de haver novamente estudado 
os antecedentes do caso, insistia por sua parte nas conclusões que anteriormente 
<sustantára, e passava a enunerar com singeleza sob a reserva de fundamenta-las, 
si forem impugnadas no decurso desta conferência. 

Estabeleceu por esse motivo: 
1.' Que estão vigentes em todo o seu rigor as cláusulas do tratado de alliança 

relativas á integridade do Paraguay, aos limites dos alliados e o casus fmderis 
paTa seu reconhecimento e conservação. 

2.° Que as discussões e estipulações posteriores, somente declararão ao Paraguay 
o direito de propor modificações ou de exhibir titulo dos ditos limites. 

3.° Que a nação a quem toquem as possíveis exigências do Paraguay é juiz 
exclusivo de sua justiça e admissibilidade. 

4.° Que os outros alliados carecem de titulos para intervir nas differenças que 
possão pronunciar-se afim de aprecia-las e muito menos resolvê-las. 

5.° Que nem ainda debaixo do aspecto da integridade do Paraguay, podem os 
outros alliados ingerir-se na questão para exigir que o outro alliado lhes faça contra 
sua vontade reconhecimento ou concessões de uma só pollegada dos limites esta
belecidos pelo tratado de alliança. 

6.° Que si algum dos alliados não chegar a obter que o Paraguay lhe reco
nheça os limites a que se repute com direito, os outros não podem tratar sobre 
nenhum dos pontos que abrange o tratado de alliança. 

7.° Que a supposta negativa da parte do Paraguay restitue de direito as cousas 
ao estado em que estavão antes de qualquer ajuste preliminar de paz. 

8.° Que uma vez produzida semelhante situação, os alliados deverião concordar 
T. 3 
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nos meios mais opportunos, para fazê-la cessar sobre a base do pleno vigor do 
tratado de alliança, e da mais perfeita solidariedade entre todos os alliados, 

Terminou conseguintemente o Sr. plenipotenciario argentino, dizendo que, não 
se tratando nesse momento de julgar mas de cumprir os compromissos pendentes, 
esperava que seus distinçtos coljegas havião de adherir. ás conclusões enunciadas, 
declarando que reconhecião a solidariedade de todos os alliados em matéria de 
limites, e reservando-se concordar nos meios de satisfazê-la nos termos do tratado 
de alliança si, o que não era para desejar, qualquer dos alliados limitrophes não 
pudesse celebrar a seu, respeito um ajuste amigável com o actual governo do 
Çaraguay 

Q Sr. ministro oriental dissç que, com pezar, dissentia neste ponto da opinião 
do seu illustado collega o Sr. plenipotenciario argentino. 

Que, as instruçções que recebera de seu governo, emquanto aos ajustes de li
mites do Brazil e. da Republica Argentina, o prevemão de que nessa matéria não 
lhe era permittido tomar parte directa, e que sua missão se acha circumscripta a 
ofiereçer seus bons oflfiçios si pudessem, concorrer para uma conciliação, amigá
vel, no caso de dçsaccôrdp entre qualquer dos. limitrophes. 

Que esta resolução íundava-se em primeiro lugar nas estipulações do tratado 
preliminar de, paz, que veio a introduzir modificações ao de alliança do 1° de Maio 
de 1(865, especialmente, em quanto ás obrigações contrahidas conjunclamente pelos 
alliados, coui relação a suas questões de limites. 

Que naquelle tratado preliminar se estabeleceu que o governo paraguayo acei
tava as estipulações do tratado de alliança sem prejuízo das modificações que acon
selhassem a conveniência e a generosidade dos alliados, a qual resalva, segundo, 
o espirito das conferências que precederão áqueüe tratado preliminar, referia-se, 
precisamente aos limites da Republica Argentina: e por conseguinte desde que 
elja envolvia implicitamente concessões, possíveis da parte daquella Republica, essa 
faculdade não podia alcançar os. alliados que. não representa© direitos próprios 
no caso, , 

Que, de conformidade com esta opinião, foi. declarado, no accôrdo celebrado era 
Buenos, Ayres. aos 9 de Pezembro de 1870, que se: comprehenderiâo em um tratado 
ou instrumento geral de paz, as disposições, de interesse comraum ou geral, e em 
aptos espeçiaes.Qu separados os. ajustes de limites. 

Si, pois os. alliados, nas questões de limites que não lhes são direclamente atti* 
nentes, não têm direito de introduzir as modificações ou fazer as concessões a que 
allude o tratado preliminar de paz, porque é esta uma faculdade inherente aodomi-
ni© das Potências limitrophes, e si, elles também não têm o direito de tomar parte 
nas conferências prévias aos ajustes, que se celebrarem, e não podem por conse
qüência apreciar o mérito das razões que respectivamente se adduzão, éde toda 
evidencia que não podem por motivo algum sustentar nem apoiar o direito que 
creia ler qualquer dos alliados. 

Em virtude dessas considerações, e, constando-lhe por outra parte o espirito que 
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dominou sobre este ponto nss conferências havidas em Buenos-Ayres em Dezembro 
e Janeiro ultimo, visto ^ue tomou parte nellas o Sr. plenipotenciario oriental, repro-
duzio o pezar com que se via forçado a dissentir da opinião do Sr. plenipotenciario 
argentino. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro disse, que a questão proposta pelo Sr. plenipo
tenciario argentino lhe parecia prematura. 

Conforme o que fora accordado no protocollo n. 7 flas conferências de 1? e 
20 de Janeiro do corrente anno celebradas na cidade de Buenos Ayres, os ajustes 
sobre limites e sobre a cláusula dó protocollo annexo ao tratado do Io de Maio 
ficarão reservados para serem objecto de ullerior deliberação entre Os alliados 
— no caso de que se reconhecesse ser impossível um ajuste amigável sobre estes 
pontos ou qualquer delleè com o governo paraguayo. 

O adiamento do 29 ponto (cláusula do protocollo) foi suggerido pelo plenipo
tenciario brazileiro; o do Io pelo plenipotenciario argentino fundando-se em que 
era lógico è prudente reservarem os alliados sua resolução definitiva a respeito 
desta importante questão para ser tomada durante a negociação com o governo 
paraguayo, depois de conhecerem as pretenções deste e os títulos em que assenta. 

Coherenles com estes princípios, apezar da impugnação do Sr. plenipotenciario 
argentino, reservarão os alliados na conferência de 4 do corrente para ulterior 
deliberação, e depois de ouvido o governo paraguayo a cláusula do protocollo 
citado. 

Parecia pois ao Sr. plenipotenciario brazileiro que a mesma linha de proceder 
devera ser ádoptada em relação ás questões de limites. 

Comtudo tendo o Sr. plenipotenciario oriental enunciado sua opinião, que é 
a de seu governo, sobre a questão proposta pelo Sr. plenipotenciario argentino, 
e não perraittindo a sua sensível ausência, que em tempo próprio sejâo apro
veitadas suas luzes e experiência nas negociações, a que desde começo assistio, 
o Sr. plenipotenciario brazileiro não se eximiria de também externar sua opinião, 
e o faria com aquella franqueza e confiança, á que lhe dava direito o proce
dimento constantemente amigável e conciliador do seu governo em todos os àctos 
da alliança. 

Para firmar suas conclusões necessitava o mesmo Sr. plenipotenciario brazileiro 
recordar alguns antecedentes, que intimamente se ligão á questão proposta. 

Por occasião do estabelecimento do governo provisório do Paraguay, trocarão 
o plenipotenciario brazileiro e o ministro das relações exteriores da Republica 
Argentina o Sr. D. Mariano Varela alguns memorandum. 

No dia 8 de Maio de 1869 o Sr. Mariano Varela expressáva-se quanto aos 
tratados de limites do modo seguinte: 

« A prudência, a boa política, o respeito ao infortúnio obrigão-nos á não sermos 
« exigentes, mas pelo contrario generosos, e sobre este ponto já se fizerão mà~ 
« ni/èstações, as quaes revelão que os alliados estavão de accàndo. Si hoje somos 
a exigentes com o Paraguay anniquilado, não esperemos sympathias quando este 
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« povo renascer. Esperemo-las sim, si a elle atlendemos em sua desgraça apezar 
«dos enormes sacrifícios feitos e do sangue derramado^» 

O Sr. Conselheiro Paranhos (hoje Visconde do Rio Branco), sustentando como 
um compromisso da alliança as estipulações do tratado do Io de Maio, mostrou-se 
disposto a não tirar delle todas as suas conseqüências, e por uma razão diversa 
chegara ao mesmo resultado que o plenipotenciario argentino. Assim dizia em 
resposta no memorandum de 17 de Maio: 

« Acaso julga-se que as condições de paz, que os alliados estipularão no tratado 
« do 1° de Maio de 1865 não são hoje tão necessários e razoáveis? A cláusula que re-
« salva qualquer modificação ulterior em beneficio do Paraguay deixa inteiramente 
« livre á generosidade que os alliados queirão ter individual ou coliectivamente 
« É si esta cláusula não basta declarem desde já os alliados quaes as modificações 
« que estão dispostos a fazer em favor da desventurada Republica do Paraguay. » 

U plenipotenciario oriental, guardando delicada reserva sobre pontos que par
ticularmente entendia© com os interesses dos outros alliados, foi bem explicito 
quando opinou que: 

« Todo tratado internacional é o resultado da vontade livre e espontânea das 
« Partes contratantes, sem a qual não ha tratado possível no terreno do direito, 
« da moral e da justiça. » 

•Fprão estas as idéas que predominarão no accôrdo de 2 de Junho de 1869, 
aceito em 11 do mesmo mez pelos commissarios paraguayos. 

Installado em virtude do referido accôrdo o governo provisório revestido de 
todos os attributos de soberania nacional, deu-se em 21 de Novembro do dito 
anno © facto da occupação da Villa Occidental por forças argentinas. 

O plenipotenciario brazileiro, accusando a nota era que o general Emílio Mitre 
lhe communicava esse facto, respondeo-lhe : 

«Respeitando o acto de que ora se lhe dá conhecimento oficial, não liga, por 
este seu amigável procedimento, o governo Imperial á responsabilidade reciproca. 
que o tratado da triplice alliança estabeleceu em relação aos ajustes definitivos 
de paz. 

O Sr. General Emílio Mitre declarara em nota de 24 : 

«Esta* medida em nada comprometi© as medidas que o meu governo possa 
« tomar para o futuro, e muito menos as que se adoptarem nos ajustes definitivos 
a de paz e limites que serão feitos opportunamente. » 

.0 governo provisório do Paraguay protestou em 25 de Novembro contra essa 
occupação. 

0 ministro das relações exteriores da "Republica Argentina, approvando o pro
cedimento do general Mitre, passou sobre este objecto ao plenipotenciario bra
zileiro e ao gOVerno provisório do Paraguay, as notas de 27 de Dezembro, nas 
quàes sobresahem os seguintes tópicos : 

« 0 governo argentino que tem indisputáveis direitos ao Chaco, approvou plena-
« mente o procedimento do general em chefe do exercito, sem que essa approvação 
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« importa uma recusa de tratar opportunamente da questão de direito com 
« o governo difiinitivo do Paraguay. 

« Reivindicado esse território peta victoria das armas alliadas, foi a sua oceu-
« pação um facto material e lógico, e retroceder hoje seria pôr era duvida nossos 
« legítimos direitos. 

« Todavia o governe argentino sustentou, ha muito pouco tempo, em discussões 
« com o representante de Sua Magestade o Imperador do Brazil, que a victoria não 
« dáás.nações alliadas direito para declararem por si, limites seus aquelles que 
« o tratado assignala. Crê o meu geverno, hoje como então, que os limites devem 
« ser discutidos com o governo que se estabelecer no Paraguay, e que a sua fixa-
« ção será feita, nos tratados que se celebrarem, depois de exhibidos pelas Partes 
« contratantes os titulos em que cada um se funda. Assim ao oecupar o Chaco a 
« Republica Argentina não resolve a questão de limites; toma pelo direito da 
« victoria o que crê ser seu, disposta a devolvel-o si o Paraguay apresentar pro~ 
« vas que venção as nossas, quando se trate da questão de direito, o 

O Sr. Conselheiro Paranhos, contestando ao Sr. Varella e tomando nota das 
suas declarações, observou que « não se sustentou por parte do Brazil, que a 
« victoria das armas firmasse só por si os direitos que os belligerantes declararão 
« pelo tratado da triplice alliança. A questão versou sobre a competência do go-
« verno paraguayo provisório para celebrar os ajustes definitivos de paz, em que 
« se devem consagrar aquelles direitos, salvas as modificações que no interesse da 
Republica do Paraguay queirão fazer e se mostrem dispostos a fazer, no tocante 
a limites o Brazil e a republica Argentina. » 

Desfarte, posto que por princípios differentes, chegarão os dois governos ás 
mesmas conseqüências. 

As intenções e disposições benevolas das Potências alliadas mais se accentuárão 
tomando ura caracter de compromisso moral, si não internacional, por oceasião 
do accôrdo preliminar de paz de 20 de Junho de 1870, que modificou o de 
2 de Junho do anno antecedente. 

O artigo 2n, dispondo que o govorno provisório da Republica do Paraguay 
aceitaria expressamente as estipulações do tratado do 1° de Maio, como condi
ções preliminares de paz, salva qualquer modificação que por mutuo assentimento, 
e no interesse da Republica do Paraguay possa ser adoptada no tratado defi
nitivo . 

Sujeito esse artigo ao governo provisório entendeu elle, que não era bastante 
explicito, e propoz-lhe como additamento, que aceitava o tratado em sua substan
cia ; additamento que foi admittido pelos plenipotenciarios alliados. 

Estas manifestações estão no conhecimento do governo paraguayo por confi
dencia dos representantes dos alliados, que a julgarão conveniente para dar 
caracter mais amigável ás suas relações com aquelle governo, durante a guerra, 
e depois, para facilitar o ajuste preliminar de paz. É mesmo certo que o go
verno provisório não teria, firmado o referido accôrdo, si não fora a sua convicção, 
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de que as declarações dos alliados equivalião a uma promessa, e não erão mera 
expressão de vaga benevolência. 

Sendo estes os termos em que a questão dos limites argentinos acha-se collo-
cada pelo próprio governo argentino,,é evidente, que nem este pôde exigir de seus 
alliados o reconhecimento prévio de um direito, que foi elle o primeiro a julgar 
contestável, nem obrigar Os mesmos alliados a considerar casus fcederis a sus
tentação de limites que á discussão talvez prove não serem legítimos; e portanto 
tenha de ser devolvida ao Paraguay parte do território contestado, conforme a 
promessa do governo argentino. Pelo menos as declarações dos alliados excluem 
o emprego da força antes de esgotados os meios conciliatórios. 

Foi esta a opinião que parece ter prevalecido ainda nas ultimas conferências 
de Buenos-Ayres; nem de outro modo se pôde explicar o adiamento da questão 
de limites para ser tratada separadamente por cada um dos dóus alliados, e a 
declaração do plenipotenciario oriental de que ella não devera constituir um novo 
casus belli, e sim ser decidida sob a responsabilidade exclusiva das partes inte
ressadas. 

Sustentar pela força collectiva da alliança direitos, que se promette discutir e 
attender, si forem fundados, sustenta-los ainda poí territórios contestados pela 
Republica da Bolivia, não se concilia com as reiteradas manifestações, que ficão 
mencionadas, e muito menos com as generosas e rectas intenções dos alliados 
em relação é Republica do Paraguay. O compromisso da alliança n3o se deve 
entender de modo que a sua força collectiva sirva para dar ao Brazil ou á Re
publica Argentina território, a que não tinhão legitimo direito antes da guerra, 
porque toda a idéa de conquista foi arredada pelo pacto de alliança. 

O governo do Brazil, concluio o Sr. plenipotenciario brazileiro, está disposto a 
acompanhar seu digno alliado em quaesquer concessões justas ou equitativàs, que 
julgar dever fazer á Republica do Paraguay, mantendo assim a constante har
monia com que ambos sempre procederão. 

A discussão prévia deste e de outros pontos duvidosos, que podem ser resolvidos 
no curso da negociação, já tão demorada, nenhuma vantagem oíferece. Figurar 
hypotheses, que talvez se não realizem, é complicar sem necessidade as soluções 
desejadas. 

Ò Sr. ministro argentino tomou era seguida a palavra para responder aos seus illus-
trados collegas. Fê-lo extensamente, defendendo a opportunídade da questão e á 
exactidão das conclusões que estabelecera no começo desta conferência. Senáo 
sua exposição tão extensa, reservou-se o direito de consigná-la em üm memorandum, 
e terminou, propondo que se suspendesse a abertura das negociações com o governo 
paraguayo, e que os Srs. plenipotenciarios se transportassem á cidade de Buenos-
Ayres para resolver ahi a dificuldade pendente. 

O Sr. plenipotenciario oriental disse que lamentava a insistência que acabara de 
manifestar seu iilustrado collega o Sr. plenipotenciario argentino, posto que res
peitasse as iazoes em que ella se fundava; mas que, apoiando-se ás opiniões que 
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emitlira nos accôrdos acima citados, e cingindo-se essas opiniões a instrucções 
precisas recebidas de seu governo, nSo lhe era permittido desviar-se dellas. 

Que, no emtanto, tendo de dirigir-se dentro de poucos dias a Montevidéo, como 
já o manifestara a seus honrados collegas, esta circumstancia lhe proporcionaria 
a occasião de submelter, á consideração de seu governo a emergência que acabava 
de surgir, e obter a solução conveniente. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro contestou que, visto o seu iilustrado collega 
reservar para objeclo de um memorandúm os argumentos que tão extensamente 
expendêra, limitar-se-hia a consignar: 

1." Que em nenhum tempo deixou o governo brazileiro de reconhecer e sus
tentar o tratado do 1° de Maio de 1865, como obrigatório para os alliados em 
todas as suas estipulações. 

2.° Que não é nem foi jamais sua intenção envolver-se na questão de limites 
argentinos, senão para prestar-lhe todo o apoio compativel com o mesmo tratado 
e idéas já expostas, na presenfe conferência. 

3.° Que não recusa-se a examinar, em tempo opporluno e em commum com 
os demais alliados, os meios adequados a superar-se a supposta reluctancia do 
governo paraguayo, de accôrdo com a letra e espirito do artigo 17 do tratado 
de alliança. 

4.° Que, sim, recusa-se a comprometter sua responsabilidade antes que sejão 
abertas negociações com o governo paraguayo, conhecidas suas propostas, exami
nados e discutidos seus títulos, conforme expressamente estipulou-se no artigo 2o 

do accôrdo preliminar de paz, e consta das reiteradas manifestações da alliança. 
5.° Que esta questão deveria ficar adiada, como ficou a da validade do protocollo 

annexo ao tratado, para depois de ouvido o governo, paraguayo, podendo ou não 
serem modificadas essas estipulações; possibilidade admittida e sustentada pelo go
verno argentino e a que o governo brazileiro accedeu por insistência do seu digno 
aluado. 

6.° Que em todo o longo periodo da alliança, o: governo do Brazil tem dado 
constantes provas da lealdade a seus compromissos e de espirito de conciliação 
nunca desmentido. 

Sente por isso o Sr. plenipotenciario brazileiro que tenha surgido a final diver
gência profunda no modo de interpretar os dois pontos referidos, e ainda mais, de 
não poder aceitar asuggeslão do seu iilustrado collega para trasladarem-se as negocia
ções a Buenos-Ayres, em face da declaração peremptória de que o seu governo acha-
se de perfeito accôrdo com o pensamento do Sr. plenipotenciario. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro conclue por declarar, que na situação que nãp 
desejou, e muito menos provocou, só lhe resta o alyitre de entabolar com ©.go
verno paraguayo, si este convier, os ajustes dos tratados peculiares ao Brazil, nos 
quaes não tem os alliados que intervir, confiando o mesmo Sr. plenipotenciario 
que esta sua resolução em nada alterará as boas relações entre seus respectivos 
governos, e será aceila por seus dignos collegas como fundada em direito. 
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O Sr. plenipotenciario oriental, disseque, como tinha de consultar o seu governo 
a respeito da primeira questão, o faria também a respeito desta, sobre a qual não 
tinha instrucções. 

O Sr. ministro argentino usou da palavra pela ultima vez, dizendo que, á vista 
do exposto pelo Sr. ministro brazileiro, encerrava por sua parte esta conferência, 
declarando: 

1.° Que em quanto a dissidência pendente não fôr previamente resolvida nega-se 
á abertura das negociações com o governo paraguayo; 

2.° Que no emtanlo desconhecia formalmente a seu digno collega o direito de 
abrir isoladamente essas negociações; 

3.° Que reserva ao seu governo toda a liberdade de acção para o caso em que 
as abra sem seu consentimento; 

4.° Que i«imediatamente se retirará desta cidade para dar conta ao seu governo 
de todo o occorrido. 

Feito na cidade de Assumpção, em 30 de Novembro de 1871. 

BABÃO DE COTEGIPE. 

MANUEL QUINTANA. 

ADOLFO RODRIGÜEZ. 

PROTOCOLLO 

Das conferências dos dias 4, 5 e 7 de Janeiro de 1872 para o 
ajuste do tratado definitivo de paz. 

Aos dias 4, 5 e 7 do mez de Janeiro de 1872, nesta cidade da Assumpção do 
Paraguay, reunirão-se em conferência SS. EEx. o Sr. Barão de Cotegipe, enviado 
extraordinário e ministro plenipotenciario de S. M. o Imperador do Brazil, e o 
Sr. D. Carlos Loizaga, plenipotenciario da Republica do Paraguay, encarregados 
pelos seus respectivos governos de negociar e celebrar os ajustes ou tratados ne
cessários para pôr termo ás questões pendentes entre os dous Estados. 

O Sr. João Pedro Carvalho de Moraes, secretario da missão especial do Brazil foi 
encarregado de servir de secretario. 

Os Srs. plenipotenciarios apresentarão seus plenos poderes, os quaes, depois de 
vistos, examinados e achados em boa e devida fôrma, forão trocados na fôrma do 
cstylo, e são do teor-abaixo transcriplo. 
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Pleno poder do plenipotenciario brazileiro. 

A Princeza Imperial Herdeira Presumptiva da Coroa, Regente em nome de S. M. 
o Sr. D. Pedro II, por graça de Deos e unanime acclamação dos povos, Imperador 
Constitucional e Defensor Perpetuo do Brazil, etc.: 

Faço saber aos que a presente Carta de poder geral e especial virem que, tendo 
toda a confiança nas luzes e zelo de João Maurício Wanderley, Barão de Cotegipe, 
do conselho de S. M. o Imperador, senador e grande do Império, commendador da 
Ordem da Rosa, Gran-Cruz das Ordens de Nossa Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa dê Portugal, de Isabel a Catholica de Hespanha, e da de Leopoldo da Bélgica, 
meu enviado extraordinário e ministro plenipotenciario em missão especial nas Re
publicas do Paraguay, Argentina e Oriental do Uruguay, Hei por bem nomeá-lo 
meu plenipotenciario para negociar e celebrar, no desempenho de sua missão, quaes-
quer ajustes, tratados e convenções, que forem necessários com o plenipotenciario ou 
plenipotenciarios das ditas Republicas devidamente autorisados. Em fé do que, 
mandei passar a presente carta por mim assignada, selladacom o sello grande das 
armas do Império e referendada pelo ministro e secretario d'Estado abaixo assignado. 
Dada no palácio do Rio de Janeiro, aos 9 dias do mez de Agosto de 1871, quin-
quagesimo da Independência e do Império. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

MANOEL FRANCISCO CORREIA. 

Estava o sello grande. 

Carta de Poder geral e especiàTpela qual V A. Imperial ha por bem nomear 
o Barão de Cotegipe para negociar e celebrar com o plenipotenciario ou pleni

potenciarios das referidas Republicas os ajustes, tratados e convenções, que forem 
necessários. — Para V A. Imperial vêr. 

Pleno poder do plenipotenciario paraguayo. 

Salvador Jovellanos, vice-presidente de Ia Republica dei Paraguay en ejercicio 
dei poder ejecutivo. — Habiendo acreditado ei gobierno dei Brasil con ei caracter 
de enviado extraordinário y ministro plenipotenciario ai Exm. Sefior Baron de Co
tegipe, dandole plenos poderes para negociar y concluir los tratados definitivos de 
paz, limites, comercio y navegaciort con esta Republica para afianzar sus relaciones 
de amistad y asegurar y promover los reciprocos intereses de Ias dos naciones; y 
teniendo en vista Ia fidelidad, patriotismo y demas circunstancias que concurreti 
en el ciudadano senador Don Carlos Loizaga, Io nombro plenipotenciario de este 
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gobierno con ei poder bastante para que conferenciando con ei plenipotenciario ar
riba espresado, pueda ajustar, concluir y firmar los referidos tratados, con cargo 
desometerlos á Ia aprobacion dei Congreso Legislativo dela Nacion.—Para Iocual 
espido ei presente diploma firmado, sellado y refrendado como corresponde en Ia 
ciudad de Ia Asuncion a los 4 dias dei mes de Enero de 1872. 

SALVADOR JOVELLANOS. 

* JOSE! FALCON, ministro de relaciones exteriores. 

Estava o sello das armas da Republica, 

"Em seguida o Sr. plenipotenciario brazileiro disse que, pelo accôrdo preliminar 
de paz de 20 de Junho de 1870, o governo paraguayo aceitou em sua substancia 
o tratado do Io de Maio de 1865, celebrado entre o Brazil e as Republicas Argen
tina e Oriental do Uruguay, reservando-se para os ajustes definitivos como governo 
permanente as modificações do raesrno tratado, que possa propor o governo para
guayo no interesse da Republica. 

O tratado do Io de Maio, é, portanto, a base do projecto de tratado de paz 
definitivaj que ora oífercce o Sr, plenipotenciario brazileiro. Nelle vem consignadas, 
quanto possivel, disposições de interesse commum aos três Estados alliados ; outras 
forão supprimidas ou adiadas por dependerem de accôrdo, que nas circumstancias 
actuaes não foi possivel conseguir de todos elles. 

Ò restabelecimento definitivo da paz é para ambos os Estados uma necessidade, 
que não pôde ser preterida por mais tempo : são decorridos quasi dous annos de
pois que terminou a guerra; nem ao Brazil nem ao Paraguay convém o provisório 
de suas relações, e muito menos a occupação militar indefinida de alguns pontos 
do território da Republica, conseqüência dess^stado provisório ou incerto. 

Espera o Sr. plenipotenciario brazileiro que o Sr. plenipotenciario paraguayo 
verá na proposta, que lhe é feita, a confirmação da sinceridade das manifestações 
do governo de S. M. o Imperador do Brazil em prol da Republica e do desejo, 
que o anima de collocar suas relações com ella no pé da mais perfeita ami
zade. 

Adiando por tanto tempo negociações que poderia ter concluído logo depois 
de finda a guerra, que infelizmente rebentou entre os dous Estados; concor
rendo para que a Republica reorganizasse seus poderes políticos; deixando que 
esfriassem as paixões nascidas de uma luta sem exemplo nos tempos modernos, 
o Brazil tem dado uma prova inconcussa de que nunca pretendeu tirar da vi
ctoria completa que alcançou, as consquencias a que lhe davão direito os sacri
fícios que fez para repellir a inqualificável provocação de seu injusto ag-
gressor. 

Confia, pois, o Sr. plenipotenciario brazileiro que o Sr, plenipotenciario para
guayo entrará no exame e discussão da supradita proposta com o mesmo espirito 
de conciliação que a dictou. 
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O Sr. plenipotenciario paraguayo respondeu que no passo que dava o Sr. pleni
potenciario brazileiro, de não demorar os ajustes que devem restabelecer as boas 
relações que é do interesse mutuo dos Estados manter e cultivar, reconhece e 
aprecia a lealdade com que sempre ha procedido o Império, e o interesse cons
tante que tem mostrado pela sorte da Republica. Confiado em faes sentimentos está 
prompto a examinar a proposta apresentada, com o mesmo espirito com que é 
feita, certo de que o resultado será conforme aos desjos de ambas as partes. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro; depois de agradecer ao Sr. plenipotenciario 
paraguayo a justiça que acabava de fazer ao procedimento do Império, passou a 
lêr o seguinte projecto de tratado: 

« Em nome da Santíssima Trindade. 

« SuaAlteza à Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador o Sr. 
« D. Pedro II, de uma parte, e, da outra, a Republica do Paraguay, animados 
« do sincero desejo de restabelecerem a paz sobre bases sólidas que assegurem a 
« boa intelligencia, harmonia e amizade que deve existir entre nações vizinhas 
« chamadas a viver unidas por laços de perpetua ali iânça, e evitem as perturbações 
« que teem soffrido seu s respectivos paizes, resolvendo as questões que derSo ori-
« gem á guerra, as que delia teem surgido, e consignando em estipulações ex-
« pressas os princípios que devem decidir as que no futuro possão surgir, fa-
« zendo assim impossível, ou mui difficil, que se torne a empregar a força, 
« como meio de dirimir suas questões, si infelizmente sobrevierem, resolverão 
« com este objectooelebrar um tratado definitivo de paz, e para este fim nomearão 
« seus plenipotenciarios, a saber: 

« Sua Aalteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador o 
« Sr. D. Pedro II, etc. 

« Sua Ex. o Sr. Vice-presidenl<Tcla Republica do Paraguay em exercido do Poder 
« executivo, etc. 

« Os quaes, depois deterem reciprocamente communicadoseus plenos poderes, 
« achando-os em boa e devida fôrma, convierão nos artigos seguintes: 

ART. l.b 

« Haverá desde a data do presente tratado paz e amizade perpetua entre 
« S. M. o Imperador do Brazil e seus subditosde uma parle, e a Republica do 
« Paraguay e seus cidadãos da outra parte. * 

ART. 2.' 

« Os limites do Império do Brazil com a Republica do Paraguay serão ajus-
« tados e definidos em tratado especial, o qual constituirá acto distincto do pre-
« sente, mas será assignado simultaneamente com este, e terá a mesma força e 
« valor que si delle fizesse parte. 
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ART. 3 . ' 

« O governo da Republica do Paraguay reconhecerá como divida da mesma Re-

« publica: 
« 1\° A importância total dós gastos de guerra que fez o governo de S- M. o 

« Imperador do Brazil; 
« 2.° A importância total dos damnos e prejuizos causados ás propriedades pu-

« blicas e particulares, e ás pessoas e cidadãos do referido Estado. 
« Esta indemnização será fixada na fôrma do artigo 5o. 

ART. 4.° 

« Uma convenção especial que será celebrada, o mais [tardar dentro de dois 
« annos, fixará benevolamente o quantum das indemnizações, de que trata o pri-
« meiro numero do artigo antecedente, á vista dos documentos officiaes; regulará 
« a fôrma do pagamento e as quotas do juro e da amortização do capital ; e desi-
« gnaráas rendas que tenhão de ser applicadas a esse pagamento. 

ART. 5.° 

« Dois mezes depois de trocadas as ratificações do presente tratado, nomear-se-
« ha uma commissão mixta que se comporá de dois juizes e dois arbritros para 
« examinarem e liquidarem as indemnizações provenientes das causas menciona-
« das no segundo numero do artigo 3o. 

« Esta commissão reunir-se-ha nas cidades do Rio de Janeiro ou da Assumpção, 
« conforme convierem os doia governos. 

« Nos casos de divergência entre os Juizes sèTá escolhido á sorte um dos ar-
« bitros e este decidirá a questão. 

« Si acontecer (o que não é de esperar) que uma das Altas Partes contratantes, 
« por qualquer motivo que seja, deixe de nomear o seu commissario e arbitro no 
« prazo acima estipulado; ou que, depois de nomea-los, sendo necessário substi-
« tui-los, os não substitua dentro de igual prazo, procederáõ o commissario e ar-
« bitro da outra Parte contratante ao exame e liquidação das respectivas reclama-
« ções, e ás suas decisões se sujeitará o governo cujos mandatários faltarem. 

ART. 6o. 

« Fica estabelecido o prazo de dois annos para a apresentação de todas as re-
« clamações que devem ser julgadas pela commissão mixta de que falia o artigo 
« antecedente, e, findo esse prazo, nenhuma outra reclamação será attendida. 

« A divida desta procedência será paga pelo governo paraguayo á medida que 
« se fôr liquidando, em apólices ao par, que venção o juro de seis por cento e 
« tenhão a amortização de um por cento ao anno. 
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« A amortização far-se-ha ao par e á sorte, podendo assistir ao acto o cônsul da 
« nação reclamante que residir no logar em que fôr realizada a dita operação e 
« que houver sido para isso autorisado. 

kRT. 

« Estando já pelos respectivos Estados declarada livre para o commercio de todas 
« as nações a navegação dos rios Paraguay, Paraná e Uruguay, as Altas Partes 
« contratantes reconhecem em principio e compromettem-se a applicar desde logo 
« nas águas de sua jurisdicção as cláusulas relativas á navegação fluvial que vão 
« exaradas no presente tratado. 

ART. 8,° 

« E' livre para o commercio de todas as nações a navegação dos rios desde a 
« sua foz até os portos habilitados ou que para esse fim forem habilitados pelos rcs-
« pectivos Estados. 

ART. 9.° 

« A liberdade de navegação para todas as bandeiras, de que trata o artigo ante-
« cedente, não se entende a respeito dos affluentes (salvas as leis ou estipulações es-
« peciaes em contrario), nem da que se faça de porto a porto da mesma nação. 

« Cada Estado poderá reservar assim esta como aquella navegação para 
« a sua bandeira, sendo comtudo livre aos cidadãos e subditos dos outros Estados 
« ribeirinhos carregar suas mercadorias nas embarcações empregadas nesse mesmo 
« commercio interior ou de cabq^gem. 

ART. 10." 

« Os navios de guerra dos Estados ribeirinhos gozaráõ também da liberdade de 
« transito e de entrada em todo o curso dos rios habilitados para os navios mercantes. 

« Os navios de guerra das nações não ribeirinhas somente poderáõ chegar até 
« onde em cada Estado ribeirinho lhes fôr isso permittido, não podendo a conces-
« são de um Estado extender-se além dos limites do seu território, nem obrigar de 
« fôrma alguma aos outros ribeirinhos. 

ART. 11.° 

« Os navios mercantes que se dirijão de um porto exterior, ou de um dos portos 
« fluviaes de qualquer dos Estados ribeirinhos para outro porto do mesmo Estado 
« ou de terceiro, não serão sujeitos, em seu transito pelas águas dos Estados 
« intermediários, a nenhum ônus ou estorvo, nem a lei ou regulamento que não 
« seja feito de commum accôrdo entre todos os ribeirinhos. 
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« Fica entendido que a falta do dito accôrdo não poderá entorpecer de modo 
« algum a liberdade dessa navegação commum. 

« Os navios que se destinarem aos portos de um dos Estados ribeirinhos, ficaráõ 
« sujeitos ás leis e regulamentos particulares deste Estado, dentro da secção do rio 
« em que lhe pertencerem as duas margens, ou somente uma dellas. 

ART. 12.° 

« Cada governo designará outros logares fora dos seus portos habilitados, em que 
« os navios, qualquer que seja o seu destino, possão communicar com a terra, 
« directamente ou por meio de embarcações miúdas, para reparar avaria, prover-se 
« de combustivel, ou de outros objectós de que careção. 

ART. 13.° 

« Os navios de guerra são isentos de todo e qualquer direito de transito ou de 
« porto; não poderão ser demorados em seu transito sob pretexto algum; e go-
« zaráõ, em todos os portos e logares em que seja permittido communicar com a 
« terra, das outras isenções, honras e favores de uso geral entre as nações civi 
« Usadas. 

ART. 14.' 

« Adoptar-se-ha um regimen uniforme de navegação e policia, sendo os regula-
« mentos feitos de commum accôrdo entre os Estados ribeirinhos, e sobre as 
« bases mais favoráveis ao livre transito e ao desenvolvimento das transacções 
« commerciaes. ^ 

« Para esse fim serão convidados os ditos Estados para celebrarem uma con-
« venção especial no mafs breve prazo possivel. 

« No emtanto os Estados contratantes darão desde já cumprimento á primeira 
« parte do presente artigo, confeccionando de commum accôrdo os regulamentos 
« applicaveis na secção dos rios que lhes pertence. 

ART. 15.° 

« Si succedesse (§ que não é de esperar) que, por parte de um dos Estados 
« contratantes, se interrompesse a navegação de transito, o outro Estado empre-
« gará os meios necessários para manter a liberdade da dita navegação, não 
« podendo haver outra excepçâo a este principio senão a dos artigos de contrabando 
« de guerra e dos portos e logares dos mesmos rios que forem bloqueados, 
« ficando sempre salvo e livre o transito geral para os portos de outros ribeirinhos 
« que se conservem neutros com sujeição aos regulamentos de que fallão os artigos 
« anteriores. 
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ART. 16.° 

« O governo de S. M. o Imperador do Brazil confirma, e o da Republica do 
« Paraguay aceita os princípios constantes da declaração do Congresso de Pariz, 
« de 11 de Abril de 1856, a saber: 

« 1,° O corso é e fica abolido; 
« 2 / A bandeira neutra cobre a mercadoria inimiga, com excepçâo do contra

te bando de guerra; 
« 3.° A mercadoria neutra, com excepçâo do contrabando de guerra, não pode 

« ser apprehendida sob a bandeira inimiga; 
« 4.° Os bloqueios, para serem obrigatórios, devem ser effectivos, isto é, man-

« tidos por uma força suficiente para vedar realmente o accesso ao littoral 
« inimigo. 

ART. 17.° 

« Si acontecer (o que Deos não permitta) que sobrevenha alguma grave des-
« intelligencia entre as duas Altas Partes Contratantes, recorreráõ ellas, antes 
* do emprego da força, ao meio pacifico dos bons officios de uma nação 
« amiga. 

ART. 18.° 

« A Republica do Paraguay, como Ejstado soberano e perfeitamente indepen" 
« dente, declara-se perpetuamente neutro, e é também como tal reconhecido por 
« S. M. o Imperador do Brazil, no caso de guerra entre os seus vizinhos, ou 
« entre algum destes e qualquer outra Potência. 

« A Republica do Paraguay se obriga a não levantar, sobre o seu littoral e 
« ilhas, fortificações ou baterias que possão impedir .a liberdade da navegação 
« commum, 

ART. 19.° 

« Fica entendido que este tratado não prejudica estipulações especiaes que 
« S. M. o Imperador do Brazil tenha celebrado com a Republica Argentina e a 
« Republica Oriental do Uruguay, nem ás que para o futuro forem celebradas 
« sem quebra das obrigações que ora contrahe para -com a Republica do Pa-
« raguay. 

ART. 20.° 

« O governo de S. M. o Imperador do Brazil poderá, de accôrdo com o da 
« Republica do Paraguay, conservar no território da Republica, ainda depois da 
« data do presente tratado, a parte de seu exercito que julgar necessária á manu-
« tenção da ordem e á boa execução dos ajustes celebrados. 
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« Em convenção especial se fixaráõ o numero dessas forças, o prazo de sua 
« conservação, o modo de salisfazer-se a despeza occasionada, e demais condições 
« que forem precisas. 

ART. 21." 

« Os prisioneiros de guerra que n3o tenhão sido ainda restituidos ao3 seus res-
« pectivos paizes, sê-lo-hão immediatamente, assim por parte do Brazil como do 
« Paraguay, devendo as despezas do transporte correr por conta do governo a que 
« elles pertencerem. 

ART. 22.° 

« O governo da Republica do Paraguay se obriga a mandar prender e porá 
« disposição do governo de S. M. o Imperador do Brazil, os desertores de suas 
« forças de mar e terra que se asylassem no território paraguayo, por occasião 
« da guerra e durante a permanência das mesmas forças no território da Re-
« publica. 

.« O governo de S. M. o Imperador do Brazil usará da maior clemência possivel 
« para com os indivíduos que lhe forem entregues, e pelo menos commutará o ma-
« ximo da pena em que tenhão incorrido pela deserção, si esta fôr punida com 
« pena capital, segundo a legislação brazileira. » 

Finda a leitura passou-se á discussão dos artigos. 
Os de ns. 1 e 2 forão adoptados. 
Os arts. 3o, 4o, 5o e 6o, por tratarem da mesma matéria forão discutidos em 

globo. 
O Sr. plenipotenciario paraguayo observou que não podia desconhecer o prin

cipio, em que se fundãa os artigos que acabavão de ser lidos ; é elle de pratica 
universal; mas circumstancias ha, em que a justiça, ou pelo menos a equidade, 
pede que não seja seguido, ou que o não seja em todo o seu rigor. 

Essas circumstancias realizão-se presentemente, attento o estado de debilidade 
a que ficou reduzida a Republica pelos effeitos da guerra que sustentou. Sua 
industria, suas rendas, e sua população quasi desapparecerão; o producto dos 
impostos sobre um povo empobrecido mal chega para as despezas strictamenle 
necessárias, e assirrj impossível lhe será carregar com o ônus de uma divida 
para o pagamento de cujos interesses nem mesmo alcançarão as diminutas rendas 
que percebe. Espera pois o Sr. plenipotenciario paraguayo que o plenipotenciario 
brazileiro, attendendo ao exposto, dará mais esta e decisiva prova do generoso des
interesse de seu governo em favor da Republica do Paraguay, prescindindo de 
toda e qualquer indemnização pelos factos da guerra. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro contestou que o Sr. plenipotenciario paraguavo 
reconhecia, como não podia deixar de reconhecer, que o Brazil não exi°-e do 
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Paraguay, senão a execução de um principio geralmente seguido entre as nações, 
e demais, principio moralisador, quando as guerras são injustamente provocadas, 
como foi a que declarou ao Brazil o governo paraguayo. 

Sente por isso o Sr. plenipotenciario brazileiro não poder admittir em toda 
sua extensão a solicitação do Sr. plenipotenciario paraguayo para que o Brazil 
prescinda de toda e qualquer indemnização pelos factos e prejuizos resultantes 
da guerra. 

Entretanto si o Sr. plenipotenciario paraguayo prestar maior attenção ás dis
posições dos arts. 3o, 4o, 5o e 6o, verá que o governo brazileiro não fechou os 
olhos á situação da Republica, e procedeu de modo a justificar a confiança que 
nelle deposita o Sr. plenipotenciario paraguayo. 

De duas ordens são as indemnizações que o Brazil reclama; uma pelos gastos 
de guerra ; outra pelos prejuizos causados ás propriedades publicas e particulares. 

Para ajuste das da 4* ordem conqede-se o prazo de dois annos, quando aliás, 
os gastos de guerra são conhecidos, e promette-se que elles serão fixados bene-
volamente, o que significa que p Império não exigirá tudo á que tem direito, e 
altenderá á situação presente e futura da Republica. Na celebração da convenção 
especial de que falia o art. 4o é a oceasião azada de a Republica allegar, e o 
Brazil avaliar as circumstancias financeiras e os compromissos a que ficará sujeita 
para com os outros alliados. É por isso que não foi fixada desde já a somma 
das referidas indemnizações* 

Para ajuste das da 2' ordem marca-se também o prazo de dois annos, pas
sados os quaes nenhuma reclamação será mais admittida: exige-se porém que vão 
sendo pagas á proporção que se liquidarem. São prejuizos causados a particu
lares inoífensivos, sem que as necessidades da guerra os justificassem. A demora 
em indemniza-los é uma aggravação ao muito que já soífrêrão e estão soffrendo 
os subditos brazileiros, — victimas do vandalismo do inimigo. Ainda assim o 
governo do Brazil podendo, e talvez devendo fixar por si só a importância dessas 
indemnizações, sujeita o seu exame a uma commissão mixta, na qual entrão em 
numero igual membros paraguayos. 

O governo Imperial não pôde portanto, s'em prejudicar interesses que lhe cumpre 
defender, levar mais longe sua moderação e benevolência. 

O Sr. plenipotenciario paraguayo disse que toma nota da segurança que lhe dá o 
£r. plenipotenciario brazileiro de que na celebração da convenção especial, de que 
trata o art. 4o, será attendida a situação da Republica, e nessa confiança aceita os 
artigos; mas propõe que as indemnizações por damnos causados ás propriedades 
publicas que estão incluídas no 2° numero do art. 3o passem ao Io, devendo ser 
consideradas como divida de governo a governo, sujeita ás mesmas condições que 
a divida por gastos de guerra. Será assim uma diminuição aos encargos imme-
diatos que vão pezar sobre a Republica. Além disso propõe que o prazo para 
a apresentação das reclamações de que falia o art. 6o fique reduzido a dezoito 
mezes. 

T. K 
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O Sr. plenipotenciario brazileiro para dar mais uma prova do quanto deseja 
o seu governo ser benevolo para com o do Paraguay accede á proposta do Sr. ple
nipotenciario paraguayo, e de accôrdo com ella forão modificados os arts. 3o e 
6o do projecto. 

O art. 3o ficou redigido do seguinte modo: 
O govern da Republica do Paraguay reconhecerá como divida da mesma Republica: 
« 1.° A importância da indemnização dos gastos de guerra que fez o governo 

« de S. M. o Imperador do Brazil e dos damnos causados ás propriedades publicas 
« que se fixar na convenção especial de que trata o artigo"4". 

« 2.° A importância dos damnos e prejuizos causados ás pessoas e cidadãos do 
« referido Estado. 

« Esta indemnização será fixada na fôrma do artigo 5o. » 
No principio do art. 6o fôrão substituídas as palavras — « o prazo de dois 

annos» — pelas de — o prazo de dezoito mezçs —. 
Procedeu-se á leitura dos artigos 7o até 16°. 
O Sr. plenipotenciario paraguayo declarou que as disposições dos arts. 7o 

até 15° erão o desenvolvimento do principio da livre navegação dos rios adop-
tado pela constituição da Republica, vigorando já de ha muito parte dessas 
disposições, já por tratados, já por actos expontâneos do governo, e por conse
guinte as aceita: igualmente aceita os princípios constantes da declaração do 
Congresso de Pariz de 16 de Abril de 1856, de que trata o artigo 16°. 

O artigo 17° é adoptado. 
Passando-se á discussão do art. 18°, o Sr. plenipotenciario paraguayo ponderou, 

que o artigo proposto continha duas disposições cada qual dellas mais impor
tante pelas suas conseqüências. Analysando-as uma apóz outra, crê o mesmo Sr. 
plenipotenciario poder convencer o Sr. plenipotenciario brazileiro da procedência 
das razões, porque não aceita o.referido artigo. 

A primeira parte estipula a neutralidade perpetua do Paraguay. É esse um 
pensamento generoso, que a Republica aceitaria, si fosse realizável ; mas a sua 
simples declaração não basta para que as outras nações a aceitem e muito menos 
a respeitem. Seria mister que essa neutralidade fosse não só reconhecida como 
também garantida. Quem a garantirá? compromette-se o Brazil a isso? Si a 
não garante, uma semelhante declaração serviria apenas para coarctar a acção 
da Republica sem compensação equivalente. A Republica deseja e pretende 
viver em paz com todas as nações, e mui especialmente com seus vizinhos, 
como lhe aconselhão seus interesses ; si recusa a neutralidade é porque não vê 
que lhe seja de modo algum garantida. 

A 2a parte do artigo, sendo uma conseqüência da Ia, e"já recusada esta, não 
precisaria ser examinada, porque uma nação não poderia ser systematicamente 
privada de seus meios de defeza sem renunciar á sua soberania e independência : 
tendo sido apresentada, porém, como conseqüência da neutralidade, ainda nessa 
hypothese o Sr. pleniponleciario paraguayo a não aceitaria, por isso' que a neu-
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tralidade, para se fazer effectiva e respeitada, necessita poder defender-se ern 
caso de atlaque : pela fôrma consignada o Paraguay poderia ser thealro de hos
tilidades, soffrer as conseqüências destas, e vêr assim compromettida essa mesma 
neutralidade que se lhe aconselha sem meios de fazê-la respeitar. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro contestou que não pretendia de fôrma alguma 
impor ao Paraguay sua neutralidade perpetua, propõe-na porque entende que é 
essa a mais segura garantia da independência e do progresso da Republica. O 
Brazil, reconhecendo-a, não duvida de que as nações vizinhas, impellidas pelos 
mesmos sentimentos, igualmente a reconhecerão, e não seria improvável que a 
garantissem collectivamente, o que não pôde o Império fazer por si só. A so
berania e independência da Republica não soffrem por esse facto a menor quebra 
como não soffrem o reino da Bélgica e a Confederação Helvetica. O desarma
mento não é condição essencial da neutralidade. O Paraguay poderia aceitar a 
1* parte do artigo recusando a segunda. Mas desde que o Sr. plenipotenciario funda 
principalmente a sua recusa—por não vêr garantida a neutralidade, o Sr. ple
nipotenciario brazileiro julga não dever insistir, convindo, porém, consignar, 
que a prohibição de levantar nas margens do rio Paraguay fortificações que 
possão embaraçar a sua livre navegação era uma estipulação entre os alliados, da 
qual o Sr. plenipotenciario abre mão, confiado em que a nova era de liberdade 
e progresso, em que entra a Republica tornará impossivel a repetição de factos 
e receios que derão causa a inserir-se em u:n tratado a sobredita estipulação. 

O Sr. plenipotenciario paraguayo compraz-se em reconhecer ainda nesle acto 
do Sr. plenipotenciario brazileiro a prova dos sentimentos, a que por mais de 
uma vez alludíra. 

Os arts. 19, 20, 21 e22 fôrão adoptados. 
Estando findo o exame de todos os artigos do projecto apresentado, o Sr. ple

nipotenciario paraguayo disse que esperava que no que ia expender, o Sr. pleni
potenciario brazileiro não enxergaria a menor desconfiança a respeito das vistas 
e intenções do Império e das outras duas Potências que com elle fizerão guerra 
ao Paraguay. Notava que no tratado do Io de Maio fora estipulado que os alliados 
respeitarião a independência, soberania e integridade do Paraguay, e as garan-
tirião por espaço de cinco annos. Essa disposição não é reproduzida no tratado 
que acaba de ser discutido. O Sr. plenipotenciario paraguayo a reputa necessária 
para desfazer preoccupações e tranquillisar os espiritos, tornando-se-a mais ampla 
do que fora ajustado entre os alliados, e por isso propõe que o Brazil garanta 
perpetuamente a independência, soberania e integridade da Republica. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro respondeu que era inadmissível a proposta 
do Sr. plenipotenciario paraguayo; que não reproduzira a estipulação do tra
tado de alliança, á que se referira o Sr. plenipotenciario, de respeitar a in
dependência, soberania e integridade do Paraguay, por lhe parecer escusada; 
e omittíra a garantia de cinco annos por ser uma obrigação coramum da al
liança e não do Brazil isoladamente. 
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O Sr. plenipotenciario paraguayo replicou que seria de bom effeito moral 
e político, que pelo menos o, Brazil assumisse por si a obrigação que contrahira 
com a alliança, e assim o propunha. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro disse que, não desejando que a sua recusa fosse 
falsamente interpretada, adheria á proposta do Sr. plenipotenciario paraguayo; e 
no tratado, em logar conveniente, seria inserido um artigo contendo essa estipu
lação, fazendo-se no art. 17 um additamento que dificultasse ao Paraguay o 
envolver-se em guerras. 

Deu-se ao artigo o n. 17 e a seguinte redacção: 

« O governo de S. M. o Imperador do Brazil confir.na e ratifica o compro-
t misso que contrahio pelos arts. 8o e 9o do tratado do Io de Maio de 1865 que 
« celebrou com a Republica Argentina è a Republica Oriental do Uruguay. 

« Consequentemente se obriga a respeitar perpetuamente por sua parte a in-
« dependência, soberania e integridade da Republica do Paraguay e a garanti-las 
« durante o prazo de cinco annos. » 

O art. 17 do projecto passou a ter o numero 18 e rçcebeu o seguinte addi
tamento : 

« A Republica do Paraguay, no interesse de assegurar-se os benefícios da paz, 
* e considerando igualmente o compromisso que em seu favor aceita a outra 
* Parte contratante conforme o artigo antecedente, se obriga a proceder do 
f mesmo modo acima estipulado em qualquer eventualidade de guerra que se 
t dê em suas relações com as demais Potências. 

Foi supprimido o artigo 18 do projecto, e por isso não foi alterada a nume
ração dos artigos seguintes. 

Os Srs. plenipotenciarios deliberarão que o tratado fosse redigido na fôrma 
em que fica ajustado pára ser assignado; e dérão por findas as conferências so
bre este objecto, congratulando-se pelo restabelecimento da paz entre os dois 
Estados, e fazendo votos ao Todo-Poderoso para que ella nunca seja perturbada. 

O presente protocollo foi lido, e depois de approvado, assignado em du
plicata pelos Sr. plenipotenciarios no dia 7 de Janeiro de 1872. 

BARÃO DE COTEUIPE. 

CARLOS LOIZAGA. 
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PROTOCOLLO 

Da conferência do dia 8 de Janeiro de 1872 para o ajuste do 
Tratado sobre limites. 

Aos dias 8 do mez de Janeiro de 1872, nesta cidade da Assumpção, reuni
rão-se em conferência os Ex.m0' Srs. Barão de Cotegipe, plenipotenciario bra
zileiro, e D. Carlos Loizaga, plenipotenciario paraguayo, para continuarem os trabalhos 
encetados nas suas anteriores conferências. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro apresentou o seguinte projecto de tratado 
sobre limites: 

• Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador 
t o Senhor D. Pedro II, de uma parte, e da outra, a Republica do Paraguay, 
« reconhecendo que as questões e duvidas levantadas sobre os limites de seus 
« respectivos territórios muito contribuirão para a guerra que desgraçadamente 
« se fizerão os dois Estados, e animados do mais sincero desejo de evitar que 
« no futuro sejão por qualquer fôrma perturbadas as boas relações de amizade 
« que entre elles existem, resolverão com este objecto celebrar um tratado de 
« limites, e para este fim nomearão seus plenipotenciarios, a saber: 

« Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador 
t o Senhor D. Pedro II, etc. 

« Sua Excellencia o Sr. Vice-Presidente da Republica do Paraguay em exer-
« cicio do Poder executivo, etc. 

« Os quaes, depois de terem reciprocamente communicado seus plenos po-
t deres, achando-os em boa e devida fôrma, conviérão nos artigos seguintes: 

ART. 1." 

« Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador o 
« Senhor D. Pedro II, e a Republica do Paraguay, eslando de accôrdo em as-
• signalar seus respectivos limites, conviérão em declara-los, defini-los e reco

nhece-los do modo seguinte: 

« O território do Império do Brazil divide-se com o da Republica do Paraguay 
« pelo alveo do rio Paraná, desde onde começão as possessões brazileiras na 
« foz do lguassú até onde se lhe ajunta o rio Igurey, pela margem Occi
dental abaixo do Salto das Sete Quedas. 

r Da boca do Igurey segue a linha divisória pelo alveo acima até sua principal 
« origem na Serra de Maracajú; 
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« D'ahi segue em linha recta, ou que mais se lhe approxime, pelos terrenos 
« mais elevados a encontrar a Serra de Amambahy; 

« Prosegue^ pelo mais alto desta Serra até á nascente mais austral do rio Apa, 
« e baixa pelo- alveo deste até sua foz na margem oriental do rio Paraguay. 

« Todas as vertentes que correm para Norte e Leste pertencem ao Brazil, e 
t as que correm para Sul e Oeste pertencem ao Paraguay. 

« A Ilha do Fecho dos Morros é do dominio do Brazil. 

ART. 2 / 

« Três mezes, ao mais tardar, contados da troca das ratificações do presente 
« tratado, as Altas Partes contratantes nomearáõ commissarios, que, de comraum 
« accôrdo e no mais breve prazo possivel, procedão á demarcação da linha divi* 
« soria, onde fôr necessário e de conformidade com o que fica estipulado no 
« artigo precedente. 

ART. 3.° 

« Si acontecer (o que não é de esperar) que uma das Altas Partes contratantes, 
por qualquer motivo que seja, deixe de nomear o seu commissario dentro do 
prazo acima marcado, ou que, depois de nomea-lo, sendo mister substitui-lo, 
o não substitua dentro de igual prazo, o commissario da outra Parte contra
tante procederá á demarcação, e esta será julgada válida, mediante a inspecção 
e parecer de um commissario nomeado pelos governos da Republica Argentina 
e da Republica Oriental do Uruguay. 
« Si os ditos governos não puderem acceder á solicitação, que para esse fim 
lhes será dirigida, começará ou proseguirá a demarcação da fronteira, da qual 
será levantado por duplicata um mappa individual com todas as indicações 
e esclarecimentos precisos para ser um delles entregue á outra Parte contra
tante, ficando a esta marcado o prazo de seis mezes para mandar, si assim 
lhe convier, verificar a sua exactidão. 
« Decorrido esse prazo, não havendo, reclamação fundada, ficará definitiva
mente a fronteira fixada de conformidade com a demarcação feita. 

ART. 4.° 

« Si no proseguimento da demarcação da fronteira ós commissarios acharem 
pontos ou balisas naluraes, que em nenhum tempo se confundão, por onde 
mais convenientemente se possa assignalar a linha, fora, mas era curta dis
tancia, da que ficou acima indicada, levantaráõ a planta com os esclarecimentos 
indispensáveis e a sujeitarão ao conhecimento de seus respectivos governos, 
sem prejuízo ou interrupção dos trabalhos encetados. As duas Altas Partes con
tratantes á vista das informações assentarão no que mais conveniente fôr a 
seus mútuos interesses. » 
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O Sr. plenipotenciario paraguayo, tendo já conhecimento prévio das disposi
ções acima, encetou a discussão, dizendo que, certo do espirito de rectidão que 
anima o governo do Brazil e seu digno representante, não duvidava fazer algumas 
observações sobre a linha divisória assignalada no art. 1° do projecto de tratado. 

A linha pela fôrma descripta tira ao Paraguay território que pelo próprio go
verno do Brazil já, foi reconhecido como pertencente ao Paraguay. Refere-se o 
Sr. plenipotenciario á parte da linha do lado do rio Paraná. Em 1856 e d'antes, 
o Brazil propoz por ponto de partida da linha divisória a foz do Igatimi; o que 
prova que não se considerava com direito ao território que vai da foz do Igurey 
á foz do Igatimi, e não tinha ahi posse que pudesse allegar em seu favor. 

Propunha pois o Sr. plenipotenciario paraguayo* que a linha, começando de
fronte da foz do Iguassú, seguisse pelo canal do rio Paraná até á foz do Igatimi; 
d'ahi procurasse a Serra de Maracajú, e desta o rio Apa, como se acha no artigo, 
supprimindo-se porém as palavras nascente mais austral do Apa, e subslituindo-se 
por esfoulras — nascente principal do Apa. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro contestou que era exacto que o governo bra
zileiro propuzera ao do Paraguay a linha do Igatimi; porém como uma transacção 
com o fim de evitar conílictos, e não porque deixasse de possuir títulos, que 
lhe dessem direito á linha do Igurey. Assim como também era exacto que o 
governo paraguayo, em 1844, ratificara um tratado admittindo como base o de 
Santo Udefonso, que designa justamente essa linha, e, em 1847, 1852 e 1856, 
propuzera a linha do Salto Grande do Paraná; o que prova contra o Paraguay o 
mesmo que o Sr. plenipotenciario paraguayo pretende contra o Brazil, isto é, 
que o Paraguay não tinha títulos nem posses que lhe dessem direito á linha do 
Igatimi. De uma e« outra parle forão regeitadas as referidas propostas, ficando 
portanto as cousas no statu quo anterior. Examinando-se este, chega-se á con
vicção de que o Império não exige mais do que aquilio que exigiria, si a guerra 
não tivesse tido logar, e que, podendo depois desta reivindicar territórios que 
forão usurpados durante o dominio hespanhol, limita-se ao que recebeu, quando 
declarou sua independência, porque é esse o principio que pode evitar dissen-
sões e guerras entre os povos americanos. 

Nenhuma questão, accrescentou o Sr. plenipotenciarib brazileiro, tem sido mais 
debatida, do que a de limites, entre as antigas possessões portuguezas e hespanho-
las. Os innumeros documentos até hoje publicados dão-lhe completa luz. Em pou
cas palavras demonstrará que o Império não pretende, como nunca pretendeu, abu
sar da força, e que a sua proposta é prova cabal de sua moderação. 

O tratado de 13 de Janeiro de 1750, e o do Io de Outubro de 1777, assig-
nalando os pontos por onde devera correr a linha divisória entre o que é hoje 
Republica do Paraguay e Império do Brazil, dispõe que « da foz do Igurey se
guirá a linha pelo alveo deste alé sua origem principal; d'ahi procurará as con
tra vertentes do rio mais próximo (que suppunha-se ser o Corrientes) e descerá por 
este até sua entrada no Paraguay. » 
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Reconheceu-se que o rio que correspondia aos termos dos tratados era o Xejui, 
que deságua no Paraguay na latitude sul 24° 11' 45" A proximidade em que 
ficava o Xejui da cidade da Assumpção e, mais do que isso, a política da Co
roa de Hespanha de apropriar-se da navegação exclusiva do Rio da Prata, Pa
raná e Paraguay não consentirão que nenhum dos tratados fosse lilteralmente 
executado. 

O meio empregado para illudi-los foi: ou negar a existência dos rios, ou dar-
lhes nomes diíferentes. 

O mais hábil como o mais tenaz nesse systema foi D. Felix de Azara, com
missario hespanhol. 

A posição do Igurey era perfeitamente reconhecida no mappa de 1749, que 
os plenipotenciarios das duas cortes assignárão para servir de guia aos demar-
cadoíes, está claramente éscripto o —Igurey—, rio de que já linhão conhecimento 
os Jesuítas, conforme vê-se do mappa que mandarão a Roma, e foi alli gravado em 
latim no anno de 1632. Não obstante, Azara negou ousadamente a existência desse 
rio; reduziu-ò ás proporções de um arroyo ; mais ainda aSsim conservou-lhe o nome 
de Garay. Não bastava isso a seus fins; era mister indicar qual o verdadeiro 
Igurey—, e foi desçobri-Io no rio Ivinheima, já mui conhecido e explorado pelos 
português, e deu-lhe pela primeira vez, não o nome de Igurey, mas ora de Ya-
guari. ora de Yaguarey. A fraude é hoje tão patente, que alguns geographos, ao 
nome de Ivinheima accrescentão—ou Igurey de Azara. 

Para pôr termo a estas duvidas, e por transacçao, ordenarão as duas Coroas, 
em instrucções de 6 de Junho de 1778 que começasse a demarcação da foz do Iga
timi até suas cabeceiras, e d'ahi procurasse as do Ipané-Guazú, descendo por este 
até sua entrada no rio Paraguay, que fica na latitude sul 23° 29' 

0 Ipané era também conhecido pelo nome de Corrientes. 

Disposição tão clara foi ainda sophismada pelo commissario hespanhol, porque 
suas vistas e esforços tendião todos a excluir os porluguezes dos terrenos seccos da 
margem oriental do rio Paraguay, dificultar soccorros a Mato-Grosso em caso de 
attaque, e apossar-se da província em poucos annos, como positivamente declarou 
na sua correspondência reservada que foi depois entregue, á publicidade. Em ultima 
analyse satisfazia-se com a linha do Aquidabanigui na latitude sul 23° 11', que ainda 
deixava aos porluguezes todo tf território, que fôrma hoje o departamento de Sal
vador. 

Entretanto o governador do Paraguay adiantava a occupação da margem es
querda do rio deste nome até a margem austral do Apa, ponto extremo das as
pirações de Azara, nada innovando pelo lado do Paraná, a que só dava impor
tância para jncobrir e justificar a usurpação em que proseguia-se pelo outro lado 
da linha—ou do Paraguay. 

Neste estado estava a questão de limites,, quando as colônias portuguezas e hes-
panholas declararão a sua independência. De então para cá nenhum dos dois Es
tados ultrapassou a linha do Apa e do Igurey. 
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Respeitando o principio do uti possidetis, o Brazil não disputa ao Paraguay suas 
possessões,—embora n'outro tempo abusivas—até o rio Apa ; não pôde porém abrir 
mão da linha proposta pelo lado do Paraná, porque ahi não tem a Republica 
estabelecimento ou posse de qualidade alguma; e ao contrario*b Império tem 
ahi exercido actos de jurisdicção, e é a dita linha a mais conveniente para cobrir 
os estabelecimentos brazileiros e a communicação terrestre para Mato-Grosso. 

A Republica aceitando a linha do Igurey não fica prejudicada no presente, 
nem no futuro; não cede uma pollegada de terreno que lhe pertença; evita para 
sempre questões, de que lhe podem provir graves damnos; e, no direito e não na 
força, encontrará sempre sua maior garantia. 

Não vê pois o Sr. plenipotenciario brazileiro razão plausível para que deva 
acceder á proposta do Sr.- plenipotenciario paraguayo; aceila-a porém na parte 
em que pede que se declare que a linha continuará pela origem ou nascente 
principal do Apa, porque não é mais que mudança de redacção, visto que no 
galho mais austral está a* origem principal desse rio. Si a fronteira não ficar 
bem assignalada por essa fôrma, os dous governos, conforme o artigo 4o» leva
dos pelo mesmo espirito de conciliação, accordaráõ em qualquer variação que 
seja mais conveniente a seus interesses. 

O Sr. plenipotenciario paraguayo replicou que o Paraguay não tinha na reali
dade povoação ou posse eífectiva do Igurey ou Igatimi,— espaço occupado por 
indígenas que nenhuma jurisdicção reconhecião; mas que o Brazil também as 
não tinha; que não pretende reproduzir questões nunca definitivamente decididas 
sobre os nomes, posição e direcção dos rios, de que fallão os antigos tratados; 
aceita o principio do uti possidetis adoptado pelo Sr. plenipotenciario brazileiro; 
e, desde que esle não prova que tinha posse no referido território, é mais justo 
que seja elle adjudicado ao Paraguay, o qual em época remota teve, mesmo 
além do Igatimi, estabelecimentos e povoações importantes, e lhe fica mais pró
ximo. Por isso o que o Sr. plenipotenciario brazileiro chamou transacção de 1856 
está no caso de ser hoje reproduzido e aceito. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro respondeu que as posses antigas, a que alludíra 
o Sr. plenipotenciario paraguayo, nunca forão reconhecidas pelos porluguezes, 
que ao contrario obrigarão os hespanhóes a abandona-las, sem que jamais tor
nassem a revive-las. Os tratados que posteriormente forão celebrados entre as 
duas cortes cortarão de uma vez esta questão, e desde mais de 150 annos nunca 
repetirão-se semelhantes tentativas; si presentemente não ha estabelecimentos bra
zileiros áquem do Igatimi, já existirão, e não é exacto que as tribus que ahi 
vivem não reconheção a soberania do Brazil. 

Como transacção, a linha do Igatimi, seria inconveniente por deixar desco
bertos estabelecimentos brazileiros e os que novamente se forem fundando, ficando 
assim um germen de conflictos que os negociadores devem ter muilo a peito 
evitar. 

O Sr. plenipotenciario paraguayo disse que no mesmo caso estava a linha do 
T. § 
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Igurey para com o Paraguay. Cahindo o Igurey no Paraná abaixo do Salto Grande, 
transporá neste ponto a fronteira do Brazil a Serra de Maracajú, sem vantagem 
própria; ficando também por essa fôrma descobertos os estabelecimentos para-
guayos, e difficil'b policiamento do departamento vizinho. Essa facha de território 
será asylo de criminosos e desertores que perturbarão a fronteira sem que o 
Brazil, pela grande distancia, os possa conter ou punir. Prescindindo de qual
quer direito de uma e outra parte sobre terrenos desertos e inhabitaveis por 
longos annos, o Sr. plenipotenciario paraguayo propunha, que si adoptasse 
uma linha mais conveniente, no sentido indicado, parecendo-lhe que a do Salto 
Grande preenchia perfeitamente o fim de offerecer mais fácil defeza a ambos os 
Estados, ficando assim toda a margem direita do Paraná, do Salto para baixo, 
pertencente exclusivamente ao Paraguay, e, para cima, ao Brazil. 

O Sr. plenipotenciario brazileiro, querendo dar mais uma prova do espirito con
ciliador do seu governo, e reconhecendo que a linha divisória por esse ponto attende 
melhoras conveniências de policia e defeza, convém em«ceitar a proposta do Sr. 
plenipotenciario paraguayo, e era substituir as palavras ('nascente austral do rio Apa » 
pelas de < nascente principal do rio Apa. » 

O art. 1° ficou assim redigido : 

« Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Regente em nome do Imperador o 
« Sr. D. Pedro II e a Republica do Paraguay, estando de accôrdo em assignalar 
« seus respectivos limites, conviérão em declara-los, defini-los e reconhecê-los do 
< modo seguinte: 

« O território do Império do Brazil divide-se com o da Republica do Paraguay 
t pelo alveo do rio Paraná, desde onde começão as possessões brazileiras na foz do 
« Iguassú até o Salto Grande das Sete Quedas do mesmo rio Paraná ; 

« Do Salto Grande das Sete Quedas continua a linha divisória pelo mais alto 
« da Serra de Maracajú até onde ella finda; 

t D'ahi segue em linha recta, ou que mais se lhe approxime, pelos terrenos 
« mais elevados a encontrar a Serra Amambahy; 

« Prosegue pelo mais alto desta Serra até á nascente principal do rio Apa, e 
« baixa pelo alveo deste até sua foz na margem oriental do rio Paraguay. 

t Todas as vertentes que correm para Norte e Leste pertencem ao Brazil e as que 
t correm para o Sul e Oésle pertencem ao Paraguay. 

t A Ilha do Fecho dos Morros é do domínio do Brazil.» 

O Sr. plenipotenciario paraguayo dice que, estabelecendo os demais artigos o 
modo pratico de levar-se a effeito a demarcação, concordava com todas as suas 
disposições, restando-lhe somente agradecer ao Sr. plenipotenciario brazileiro o 
modo conciliatório por que havia dirigido esta negociação, que de uma vez para 
sempre acabava com uma questão, que fora causa de tão sérios conflictos entre 
as duas nações. 



43 

O Sr. plenipotenciario brazileiro dice que os esforços serião por certo ineficazes, 
si, no Sr. plenipotenciario paraguayo e no governo que dignamente representa, não 
tivesse encontrado um espirito iilustrado, moderado e isento de injustas preoccupações. 

Não havendo mais nada a tratar os Srs. plenipotenciarios conviérão em mandar 
escrever o tratado na fôrma estipulada para ser assignado. 

O presente protocollo foi lido, e, depois de approvado, assignado em duplicata 
pelos Srs. plenipotenciarios aos dias oito de Janeiro de mil oitocentos e sententa 
e dois. 

BARÃO DE COTEGIPE. 

CARLOS LOIZAGA. 

- « o o o K o o o o -





TRATADO DEFINITIVO DE PAZ 

Em nome da Santíssima Trindade. 
Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 

Regente em nome do Imperador o Sr.ü. Pedro II, 
de uma parte, e. da outra, a Republica do Pa
raguay, animados do sincero desejo de resta
belecerem a paz sobre bases sólidas que asse
gurem a boa intelligencia, harmonia e amizade 
que deve existir entre nações vizinhas chamadas 
a viver unidas por laços de perpetua alliança, 
e evitem as perturbações que têem soffrido 
seus respectivos paizes, resolvendo as questões 
que derSo origem à guerra, as que delia lêem 
surgido, e consignando em estipulações ex
pressas os princípios que devem decidir as que 
no futuro possão surgir, fazendo assim impos
sível, ou mui dififieil, que se torne a empregar 
a força como meio de dirimir suas questões, 
si infelizmente sobrevierem, resolverão com 
este objecto celebrar um tratado definitivo de 
paz, e para este fim nomearão seus plenipo-
tanciarios, a saber: 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Re
gente em nome do Imperador o Sr. D. Pedro Ií, 
a S. Ex. o Sr. João Maurício Wanderley, Barão 
de Cotegipe, senador e grande do Império, 
membro do seu conselho, commendador da sua 
imperial ordem da Rosa, grã-cruz da ordem de 
Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa de 
Portugal, da real ordem de Isabel a Catholica 
de Hespanha, e da de Leopoldo da Bélgica, seu. 
enviado extraordinário e ministro plenipoten
ciario em missão especial. 

S. Ex. o Sr. D. Salvador Jovellanos, Vice-
presidente da Republica do Paraguay em exer
cício do Poder executivo, ao Sr. D. Carlos Loi-
zaga, senador da Republica. 

Os quaes, depois da terem reciprocamente 
communicado seus plenos poderes, aobando-os 

em boa e devida fôrma, conviérão nos artigos 
seguintes: 

ART. !.• 

Haverá desde a data do presente tratado paz 
e amizade perpetua entre S. M. o Imperador 
do Brazil, seus sabditos, de orna parte, e a 
Republica do Paraguay e seus cidadãos, da outra 
parte. 

ART. 2." 

Os limites do Império do Brazil com a Re
publica do Paraguay serão ajustados e definidos 
em tratado especial, o qual constituirá acto dis-
tincto do presente, mas será assignado simul
taneamente com este, e terá a mesma força e 
valor que si deite fizesse parte. 

ART. 3. 

O governo da Republica do Paraguay reco
nhecerá como divida da mesma Republica: 

1.* A importância da indemnização dos gastos 
de guerra que fez o governo de S. M. o Impe
rador do Brazil e dos damnos cansados ás pro
priedades publicas que se fixar na convenção 
especial de que trata o artigo 4". 

2.* A importância dos damnos e prejuizos 
causados ás pessoas e cidadãos do referido 
Estado. 

Esta indemnização será fixada na fôrma do 
artigo S°. 

ART. 4 / 

Uma convenção especial que será celebrada, 
o mais tardar dentro de dois annos, fixará 
benevolamente o quantum das indemnizações 
de que trata o 1* numero do artigo aatece-
dente, à vista dos documentos officues; regulará 
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a fôrma do pagamento e as quotas do juro e 
da amortização do capital; e designará as 
rendas que tenhão de ser applicadas ao paga
mento. 

ART. 5.* 

Dois mezes depois de trocadas as ratificações 
do presente tratado, nomear-se-ha uma com
missão mixta que se comporá de dois juizes 
e dois árbitros para examinarem e liquidarem 
as indemnizações. provenientes das causas men
cionadas no segundo numero do artigo 3o. 

Esta commissão reunir-se-ha nas cidades do 
Rio de Janeiro ou de Assumpção, conforme con-
vierem os dois governos. 

Nos casos de divergência entre os juizes será 
escolhido á sorte um dos árbitros e este decidirá 
a questão. 

Si acontecer (o que não é de. esperar) que 
uma das Altas Partes contratantes, por qualquer 
motivo que seja, deixe de nomear o seu com
missario e arbitro no prazo acima estipulado; 
ou que, depois dê nomea-los, sendo necessário 
substitui-los, os não substituajlentro de igual 
prazo, procederão o commissario e arbitro da 
outra Parte contratante ao exame e liquidação 
das respectivas reclamações, e ás suas decisões 
se sujeitará o governo cujos mandatários fal
tarem. 

ART. 6.L 

Fica estabelecido o prazo de dezoito mezes 
para a apresentação de todas as reclamações 
que devem ser julgadas pela commissão mixta 
de que falia o, artigo antecedente, e findo esse 
prazo, nenhuma outra reclamação será atten-
dida. 

A divida desta procedência será paga pelo 
governo paraguayo, á medida que se fôr li
quidando, em apólices ao par, que venção o 
juro de seis por cento, e tenhão a amortização 
de um por cento ao annch 

A amortização far-se-ha ao par e â sorte, 
podendo assistir ao acto o cônsul da nação re
clamante que residir no logar em que fôr rea-
lizada a dita operação, e que houver sido para 
isso autorisado. 

ART. 7.» 

Estando já pelos respectivos Estados decla
rado livre para o commercio de todas as na
ções a navegação dos rios Paraguay, Paraná e 
Uruguay, as Altas Partes contratantes reconhecem 
em principio, e corapromettemse a applicar 
desde logo nas águas de sua jurisdicção as 
cláusulas relativas á navegação fluvial que vão 
exaradas no presente tratado. 

ART. 8.° 

É livre para o commercio de todas as nações 
a navegação dos rios ..desde a sua foz até os 
portos habilitados ou que para esse fim forem 
habilitados pelos respectivos Estados. 

ART. 9.' 

A liberdade de navegação para todas as ban
deiras, de que trata o artigo antecedente, não 
se entende a respeito dos aflluentes (salvas 
as leis ou estipulações especiaes em contrario), 
nem da que se faça da porto a porto da mesma 
nação. 

Cada Estado poderá reservar assim esta como 
aquella navegação para a sua bandeira, sendo 
comtudo livre aos cidadãos e subditos dos ou
tros Estados ribeirinhos carregar suas merca
dorias nas embarcações empregadas nesse 
mesmo commercio interior ou de cabotagem. 

ART. IO9. 

Os navios de guerra dos Estados ribeirinhos 
gozaráõ também da liberdade de transito e de en
trada em todo o curso dos rios habilitados para 
os navios mercantes. 

Os navios de guerra das nações não ribeiri
nhas somente poderáõ chegar até onde em cada 
estado ribeirinho lhes fôr isso permittido, não 
podendo a concessão de um Estado extender-se 
além dos limites do seu território, nem obrigar 
de fôrma alguma aos outros ribeirinhos. 

ART. l i 0 . 

Os navios mercantes que se dirijão, de um 
porto exterior, ou de um dos portos fluviaes de 
qualquer dos Estados ribeirinhos, para^ outro 
porto do mesmo Estado ou de terceiro não 
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serão sujeitos em seu transito pelas águas dos 
Estados intermediários, a nenhnm ônus ou es
torvo, nem á lei ou regulamento que não seja 
feito de commum accôrdo entre todos os ribei
rinhos. 

Fica entendido que a falta do dito accôrdo não 
poderá entorpecer de modo algum a liberdade 
dessa navegação commum. 

Os navios que se destinarem aos portos de um 
dos Estados ribeirinhos ficaráõ sujeitos ás leis e 
regulamentos particulares deste Estado, dentro 
da secção do rio em que lhe pertencerem as 
duas margens ou somente uma dellas. 

ART, 12°. 

Cada governo designará outros logares fora 
dos seus 'portos habilitados em que os navios, 
qualquer que seja o seu destino, possão com
municar com a terra, directamente, ou por meio 
de embarcações miúdas, para reparar avaria, 
prover-se de combustível ou de outros objectos 
de que careção. 

ART. 13°. 

Os navios de guerra são isentos de todo e qual
quer direito de transito ou de porto; não pode
rão ser demorados em seu transito sob pretexto 
algum; e gozaráõ, em todos os portos e logares 
em que seja permittido communicar cem a 
terra das outras isenções, honras e favores de 
uso geral entre as nações civilisadas. 

ART. 14O. 

Adoptar-se-ha um regimen uniforme de na
vegação e policia,, sendo os regulamentos feitos 
de commum accôrdo entre os Estados ribeirinhos, 
e sobre as bases mais favoráveis ao livre tran
sito e ao desenvolvimento das transacções com-
merciaes. 

Para esse fim serão convidados os ditos Esta
dos para celebrarem uma convenção especial no 
mais breve prazo possivel. 

No emlanto os Estados contratantes darão desde 
já cumprimento á primeira parte do presente 
artigo, confeccionando de commum accôrdo os 
regulamentos applicaveis na secção dos rios que 
lhes pertence. 

ART. 15°. 

' Si suecedesse (o que não é de esperar) que 
por parte de nm dos Estados contratantes se in
terrompesse a navegação de transito, o outro 
Estado empregará os meios necessários para 
minter a liberdade da dita navegação, não po
dendo haver outra excepçâo a este principio se
não a dos artigos de contrabando de guerra e 
dos portos e logares dos mesmos rios que 
forem bloqueados, ficando sempre salvo e livre 
o transito geral pura os portos de outros ribeiri
nhos que se conservem neutros com sujeição aos 
regulamentos de que fallão os artigos ante-
teriores. 

ART. 16°. 

0 governo de S. M. o Imperador do Brazil 
confirma, e o da Republica do Paraguay aceita 
os princípios constantes da declaração do Con
gresso de Pariz de 16 de Abril de 1856, a 
saber: 

1 .o—o corso é e fica abolido; 
2.*—A bandeira neutra cobre a mercadoria 

inimiga, com excepçâo do contrabando de guer
ra; 

3.°—A mercadoria neutra, com excepçâo do 
contrabando de guerra, não pôde f er apprehen-
dida sob a bandeira inimiga; 

4.*—Os bloqueios para serem obrigatórios 
devem ser effeclivos, isto é, mantidos por uma 
força sufficiente para vedar realmente o accesso 
ao littoral inimigo. 

ART. 17°, 

O governo de S. M. o Imperador do Brazil con
firma e ractifica o compromisso que contrahio 
pelos arts. 8° e 9o do tratado do Io de Maio 
de 1865 que celebrou com a Republica Ar
gentina e a Republica Oriental do Uruguay. 

Consequentemente se obriga a respeitar per-
petuamente por sua parte a independência, so
berania e integridade da Republica do Para
guay e a garanti-las durante o prazo de cinco 
annos. 

ART. 18O. 

Si acontecer (o que Deos não permilta) que 
sobrevenha alguma grave desinlelligencia entre 
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as duas Altas Partes contratantes, recorrerão 
ellas, antes do emprego da força, ao meio 
pacifico dos bons olficios de uma nação amiga. 

A Republica do Paraguay, no interesse de 
assegurar-se os benefícios da paz, e conside
rando igualmente o compromisso quo em seu 
favor aceita a outra Parte contratante conforme 
o artigo antecedente, se obriga a proceder do 
mesmo modo acima estipulado em qualquer 
eventualidade de guerra que se dê em suas re
lações com as demais Potências. 

ART. 19/ 

Fica entendido que este tratado não prejudica 
as estipulações especiaes que S. M. o Impera
dor do Brazil tenha celebrado com a Republica 
Argentina e a Republica Oriental do Uruguay, 
nem ás que para o futuro forem celebradas 
sem quebra das obrigações que ora contrarie 
para com a Republica do Paraguay. 

ART. 20.° 

O governo de S. M. o Imperador do Brazil 
poderá, de accôrdo com o da Republica do Para
guay, conservar no território da Republica, ainda 
depois da data do presente tratado, a parte de 
seu exercito que julgar necessária á manuten
ção da ordem e à boa execução dos ajustes ce
lebrados. 

Em convenção especial se fixarão o numero 
dessas forças, o prazo de sua conservação, o 
modo de satisfazer-se a despeza occasionada, e 
demais condições que forem precisas. 

ART. 21.° 

Os prisioneiros de guerra, que não tenhão 
sido ainda restiluidos a seus respectivos paizes, 

se-lo-hãò immediatamente, assim por parte do 
Brazil como do Paraguay, devendo as despezas 
do transporte correr por conta do governo ji que 
elles pertencerem. 

ART. 22.° 

O governo da Republica do Paraguay se obriga 
a mandar prender e pôr á disposição do governo 
de S. M. o Imperador do Brazil os desertores de 
suas forças de mar e terra que se asylassem no 
território paraguayo por occasião da guerra e du
rante a permanência das mesmas forças no ter
ritório da Republica. 

O governo de S. M. o Imperador do Brazil 
usará da maior clemência possivel para com os 
indivíduos que lhe forem entregues, e pelo 
menos commutará o máximo da pena em que 
tenhão incorrido pela deserção, si esta fôr pu
nida com pena capital segundo a legislação bra-
zileira. 

ART. 23.° 

A troca das ratificações do presente tratado 
será feita na cidade do Rio de Janeiro dentro 
do mais breve prazo possivel. 

Em testemunho do que os plenipotonciarios 
respectivos assignárão o presente tratado em du
plicata e lhe puzerão o sello de suas armas. 

Feito na cidade de Assumpção aos 9 dias do 
mez de Janeiro do anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de 1872. 

(L. S.) BARÃO DE COTEGIPE. 

(L. S.) CARLOS LOIZAGA. 
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TRATADO DE LIMITES, 

Sua Alteza a Princeza Imperial dò Brazil, 
Regente em nome do imperador o Senhor D. 
Pedro II, de uma parte, e, da outra, a Re
publica do Paraguay, reconhecendo que as ques
tões e duvidas levantadas sobre os limites de 
seus respectivos ^territórios muito contribuirão 
para a guerra que desgraçadamente se fizerão 
os dois Estados, e animados de mais sincero 
desejo de evjtar que no futuro sejão por qual
quer fôrma perturbadas as, boas relações de 
amizade que entre elles existem, resolverão 
com esle objecto celebrar um tratado de li
mites, e para este fim nomearão seus plenipoten
ciarios, a saber: 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 
Regente em nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro II, a Sua Ex." o Sr. João Maurício Wan-
derley, Barão de Cotegipe, senador e grande 
do Império, membro do seu conselho, com-
mendador da sua imperial ordem da Rosa, 
grã-cruz da ordem de Nossa Senhora da Con
ceição de Villa Viçosa de Portugal, da real 
ordem de Isabel a Calholica de Hespanha, e 
da de Leopoldo da Bélgica, seu enviado ex
traordinário e ministro plenipotenciar io em mis
são especial. 

Sua Ex." o Sr. D. Salvador Jovellanos, Vice-
Presidente. da Republica do Paraguay, em exer
cício do Po.der Esçcutivq, ao Sr. D. Carlos 
Loizaga, senador da Republica. 

Os quaes depois de terem reciprocamente 
communicado seus plenos poderes, achando-os 
em boa e devida fqrma, conviérão nos artigos 
seguintes : 

ART. 1.° 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 
Regente em nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro II, e a Republica do Paraguay, estando 
de accôrdo em assignalar seus respectivos li
mites, conviérão em declara-los, defini-los, e 
reconhece-los do modo seguinte: 

O território do Império do Brazil divide-se 
com o da Republica do Paraguay pelo alveo 

do rio Paraná, desde onde começão as pos
sessões brazileiras na foz do Iguassú até o 
Salto Grande das Sete Quedas do mesmo rio 
Paraná; 

Do Salto Grande das Sete Quedas continua 
a linha divisória' pelo mais alto da Serra de 
Maracajú até onde ella finda; 

D'ahi segue em linha recla, ou que mais 
se lhe approxime, pelos terrenos mais eleva
dos a encontrar a Serra Amambahy; 

Prosegne pelo mais alto desta Serra alé á 
nascente principal do rio Apa, e baixa pelo 
alveo deste até sua foz na margem oriental 
do rio Paraguay. 

Todas as vertentes que correm para Norte 
e Leste pertencem ao Brazil e as que correm 
para Sul e Oeste pertencem ao Paraguay. 

A Ilha do Fecho dos Morros é domínio do 
Brazil. 

ART 2.° 

Três mezes ao mais tardar contados da troca 
das ratificaçõ JS do presente tratado, as Altas Par
les contratantes nomearão commissarios, que, 
de commum accôrdo e no mais breve prazo 
possivel, procedão â demarcação da linha di
visória, onde fôr necessário e de conformidade 
com o que fica estipulado no art. precedente. 

ART. 3.* 

Si acontecer (o que não é de esperar) que 
uma das Altas Parles contratantes, por qual
quer motivo que seja, deixe de nomear o seu 
commissario dentro do prazo acima mareado, 
ou que, depois de nomea-lo, sendo mister sub-
stituil-o, o não substitua dentro de igual prazo, o 
commissario. da outra Parte contratante procederá 
à demarcação, e esta será julgada válida, me
diante a inspecção e parecer de um commissario 
nomeado pelos governos da Republica Argentina 
e da Republica Oriental do Uruguay. 

Si os ditos governos não puderem acceder 
á solicitação que para esse fim lhes será di
rigida, começará ou proseguirà a demarcação 

7 



50 

da fronteira, da qual será levantado por du
plicado um mappa individual com Iodas as 
indicações e esclarecimentos precisos para ser 
um delles entregue à outra Parle contratante, 
ficando a esta marcado o prazo de seis mezes 
para mandar, si assim lhe convier, verificar 
a sua exaclidão. 

Deccorrido esse prazo, não havendo recla
mação fundada, ficará definitivamente a fron
teira fixada de conformidade com a demarcação 
feita. 

ART. 4 / 

Si no proseguimento da demarcação da fron
teira os commissarios acharem ponlos ou balisas 
naturaes, que em nenhum tempo se confundão, 
por onde mais convenientemente se possa as-
signalar a linha, fora, mas em curta distancia 
da que ficou acima indicada, levantarão a planta 
com os esclarecimentos indispensáveis e a su-

geitaráõ ao conhecimento de seus respectivos 
governos, sem prejuízo ou interrupção dos tra
balhos encetados. As duas Altas Partes con
tratantes á vista das informações assenlaráõ no 
que mais conveniente fôr a seus mútuos in
teresses. 

ART. 5.° 

A troca das ratificações do presente tratado 
será feita na cidade do Rio de Janeiro dentro 
do mais breve prazo possivel.* 

Em testemunho do que os plenipotenciarios 
respectivos assignàrão o presente tratado em 
duplicata e lhe puzerão o sello de suas armas. 

Feito na cidade de Assumpção aos nove dias 
do mez de Janeiro do anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos 
e setenta e dois. 

(L. S.) 
(S. L.) 

BARÃO DE COTEGIPE. 

CARLOS LOIZAGA. 

TRATADO PARA A ENTREGA DE CRIMINOSOS 
E DESERTORES. 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 
Regente em nome do Imperador o Sr. D. Pe
dro II, e a Republica do Paraguay, conside
rando que, para estreitar as relações amigáveis 
felizmente existentes entre os dois paizes, e sa
tisfazer uma das mais importantes exigências, 
que resultão de sua vizinhança, muito contri
buirá a adopção de um systema de concurso 
reciproco na administração da justiça penal, 
que assegure a punição dos criminosos e deser
tores que se refugiarem no terrilorio de um ou 
de outro Estado.resolvôrão celebrar um tratado, 
e para esse fim nomearão seus plenipotencia
rios, a saber : 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 
Regente em nome do Imperador o Sr. D. Pe
dro II, a S. Ex. o Sr. João Maurício Wanderley, 
Barão de Cotegipe. senador e grande do Im
pério, membro do seu conselho, commendador 

de sua imperial ordem da Rosa, grã-cruz da 
ordem de Nossa Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa de Portugal, de Isabel a Catholica de 
Hespanha, e da de Leopoldo da Bélgica, seu 
enviado extraordinário e ministro plenipoten
ciario em missão especial; 

Sua Ex. o Sr. Dom Salvador Jovellanos, Vice-
Presidente da Republica do Paraguay no exer
cício do Poder Executivo ao Sr. Dom Carlos 
Loizaga, ministro e secretario de Estado das 
relações exteriores; 

Os quaes depois de trocarem seus plenos 
poderes, que fôrão achados em boa e devida 
fôrma, conviérão nos artigos seguintes : 

ART. 1.° 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Re
gente era norne do Imperador o Sr. D. Pedro II, 
e a Republica do Paraguay obrigão-seá entrega 
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reciproca (exceptuados os seus nacionaes) dos 
indivíduos refugiados do Brazil no Paraguay e 
do Paraguay no Brazil, que as autoridades 
competentes^de um ou de outro Estado houverem 
condemnado ou pronunciado por um dos crimes 
ou delidos enumerados no art. 2o deste tra
tado. 

ART. 2.° 

A extradição será concedida pelas seguintes 
infracções. ás leis peuaes: 

1.°—Homicídio voluntário de qualquer espé
cie-, infanlec idio; 

2.L—Ferimentos e outras offensas physicas 
voluntárias de que haja resultado ou possa re
sultar a morte, a mutilação ou deformidade de 
algum membro ou órgão, ou grave incommodo 
de saúde por mais de um mez; 

3. —Bigamia, rapto, estupro, aborto provo
cado; 

4.°—Parto supposto, substituição, furto, ou 
occullação de criança, simulação de matrimô
nio para usurpação de direitos conjugaes; 

5.°—Sequestração illegal da liberdade natural 
ao homem; 

6.°—Incêndio, destruição ou damno causado 
aos caminhos de ferro, telegraphos, monu
mentos e edifícios da nação e obras pu
blicas ; 

7.°—Roubo (furto com violência às pessoas 
e às cousas), bancarrota fraudulenta, estellio-
nato; 

8.°—Juramento falso emjoizo; suborno de 
testemunhas; 

9.*—Apropriação ou uso indevido, desvio, dis-
sipação ou consumo, em todo ou em parte, de 
dinheiros e effeitos públicos ou commerciaes, 
de cousas e valores, titnlos, acções e bilhetes 
de banco ou de sociedades anonymas aulori-
sadas por lei, que commetter quem deva in
tervir em sua administração, disposição ou 
guarda em razão de emprego, munus publico, 
ou obrigação conlrahida para com o proprie
tário; 

10.—Subtracção de folhas de autos ou de 
livros judiciaes ou de documentos offerecidos em 
juízo, ou de livros relativos ao estado civil, ou 
às propriedades immoveis -t 

11.—Falsificação ou alteração de moeda, 

inlroducção ou emissão fraudulenta de moeda 
falsa; 

Falsificação de títulos de renda ou de obri
gação emittidos pelo Estado, de títulos, acções 
e bilhetes de banco ou de sociedades anonymas 
autor isadas por lei, introducçãoe uso desses tí
tulos e papeis falsificados. 

Falsificação de documentos officiaes, sellos, 
cunhos, estampilhas e marcas do Estado ou das 
administrações publicas, e uso desses documen
tos e objectos falsificados; 

Falsificação ou alteração dolosa de qualquer 
escriptura publica ou particular, livros relativos 
ao estado civil ou às propriedades immoveis, li
vros ou effeitos commerciaes, autos, papeis ou 
assignatura, uso dessas escripturas, livros effei
tos, papeis ou assignatura falsificados ou alte
rados, bem como suppressão ou invalidação dos 
que forem verdadeiros. 

12.—Opposição ou resistência violenta à exe
cução das ordens legaes das autoridades compe
tentes, tirada de presos do poder da justiça, 
arrombamento decadêas. 

13.— Actos de baralaria, sedição entre a 
tripolação, nos casos em que indivíduos fa
zendo parte da eqnipagem de uma embarca
ção se tenhão apoderado da mesma embarcação 
com fraude ou violência contra o commandante 
ou a tenhão entregue a piratas,ou si se tenhão op-
posto por ameaças ou violência a que seja de
fendida contra piratas; ootrosim, quaesquer 
actos de pirataria como taes qualificados pelas 
leis penaes do Estado que faz a reclamação. 

14.—Os actos contrários á segurança edigni
dade das Altas Partes contratantes, que seas 
nacionaes commetterem, praticando, sem ordem 
ou autorisação de seus governos, hostilidades 
contra os subditos de ontra nação de modo 
que compromettão a paz ou provoquem re
presálias. 

Fica entendido que a extradição também será 
concedida por complicidade ou participação nas 
infracções acima indicadas, assim como pela 
tentativa dos crimes designados nos ns. i e 11 
do presente artigo. 

ART. 3.° 

Em caso algum será concedida a extradição 
por crimes ou delidos políticos ou fados con-
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hexòs com ellés. Nãò se considera crime floíU 
tico, nem facto annexo com elle, o assassinato 
õü tentativa deste, perpetrado contra as jíéssdas 
dos chefes dôs respectivos Estados. 

6 indivíduo entregue pòr qualquer das ih-
fràcçòes ás leis penaes enumeradas no artigo an
tecedente não poderá sér processado oü condem
nado p^rcrlmé ôu dèlicto político commeltido 
ahles dâ extradição, nem por fado connexo à 
esse crime ou delido. 

Também não poderá ser processado ou con
demnado por qualquer outra infracção que hão 
éstfejà declarada nb pedido de extradição, sáivó 
si, depois dô puhido oü de absolvido definitiva
mente do crime que motivou a extradição, deixou 
passar três mezes sem sahir do paiz ou para elle 
regressou voluntariamente. 

ART. 4." 

A extradição não poderá verificar-se si o cri
me ou delido pelo qual fôr pedida estiver pres-
cripto, segundo as lei do paiz em que o indi
víduo pronunciado ou condemnado se houver 
homiziado. 

Akf. 8;° 

As Altas Partes contratantes concordão em 
que serão entregues, sem prejuízo da excepçâo 
do artigo 1", os cidadãos dos dois Estados que, 
tendo commeltido em seu paiz algum dos crimes 
ou. - delidos, pelos quaesdeva à extradição ve
rificar-se nos termos do presente tratado, se re
fugiarem no território do outro Estado, e, para 
alli adquirirem os foros de cidadão, renuncia
rem a sua nacionalidade de erigem. 

ART. 6.° 

Quando o criminoso» segundo as leis do Es
tado a que pertencer, tiver de ser processado 
por crime oü delido ebmmettido no outro Estado, 
Sério por esto ultimo commtinicados as infor
mações e objéctôs cómproBatOriús dó delido, 
bém como qualquer documento oü esclareci
mento requerido para a acçãó criminal. 

AáT. 7.° 

Si o pronunciado óu â eóhdlárnMdo não fôr 
cidadão de nenhum dôs dois Estados contra

tantes1, mas sim de terceiro Estado, 0 góvórnò 
ao qual fôr dlrigidd o pedido de extradição" 
terá o direito de lhe não dár segniraénto, 
senão depois de coiisultàdo 0 governo dó poiz 
a q"ué o indivíduo reclamado pertencer, e de 
instado para que haja de fazer conhecer os mo
tivos que poderia ter para se oppòr á extradição. 

Todavia o governo ao qual o pedido de ex
tradição, no caso previsto neste artigo, fôr 
dirigido, fica livre de recusar á extradição, 
communicando ao governo qúé a pédio à causa 
dá sua recusa. 

ART. 8-.W 

Si ò pedido dò extradição fôr feito, de con
formidade com o presente tratado, por alguma 
das Parles contratantes, e o mesmo pronunciado 
ou condemnado fôr lambem reolamado"por outro 
oü outros governos, em virtude dô obrigação 
convencional de extradição, por crimes ou déíi-
ctóscommeltidòs nos seus respectivos territórios, 
será o indivíduo reclamado entregue ao gover
no, cújò pedido houver sido recebido em pri
meiro lògar. 

Aáf. 9.» 

Si o indivíduo reclamado estiver soffrendo 
processo, achar-se detido ou condemnado no 
paiz aonde se refugiou, por crime ou delido 
commeltido nesse mesmo paiz, poderá a sua 
extradição ser defferida até que tenha sido ab
solvido por sentença definitiva» ou haja cum
prido a sua pena. 

ART. ifj.° 

A extradição será concedida não obstante 
ficar o criminoso por esse facto impossibili
tado de satisfazer as bbrígaçõles contrahidás 
para com particulares, e a estes caberá o fazer 
valer òs seus direitos perante as autoridades 
judiciárias competentes. 

ÃRT. 11.* 

A extradição será pedida por tini dos dois 
gWerübs âo óuiro pbr intermédio do seu res
pectivo àgenté dtyloraâifeo oü consular; e será 
concedida em presença dê sentença de cori-
dêmnáçáo ou dê prohüücia) de mandado de 
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prisão» expedido segundo as fórmulas rirescri-
ptas pela lei do paiz que pede a extradição, 
ou de qualquer outro ado que tenha tanta força 
como esse mandado e indique igualmente a 
natureza e gravidade dos fados perseguidos, a 
sua penalidade, bem como a nacionalidade do 
indivíduo reclamado. 

Os documentos judiciários apresentados de 
conformidade com o presente artigo serão ex
pedidos em original, ou por cópia authenlica, 
pelas autoridades competentes do paiz que pede 
a extradição. 

O seu conteúdo terá inteira fé. 
O pedido de extradição deverá ser acom

panhado dos signaes do indivíduo reclamado, 
e de qualquer outra indicação que sirva para 
se verificar a identidade.de sua pessoa. 

Fica estipulado que, observadas as regras acima 
estabelecidas, 0 governo dó Paraguay poderá 
reclamar e obter da presidência da província 
De Mato-Grossó a extradição dos indivíduos 
qüé, lendo commetlido no Paraguay algum ou 
alguns dós crimes ou delidos enumerados no 
artigo 2» do presente tratado, se refugiarem 
nó território dáqúéíla .província, e vice-versa 
à presidência da província de Mato-Gróssò 
poderá reclamar e obter do governo do Pa
raguay a extradição dos< indivíduos que, tendo 
perpetrado na mencionada província, algum 
ou alguns dos ditos crimes ou delidos se re
fugiarem no território do Paraguay. 

ART. 12.» 

Si os documentos apresentados com o pedido 
fie extràdiçio para se reconhecer a identidade 
do indivíduo recl amado, e si os efeclarecimentoá 
colhidos pára o mesmo fim pelos úgêntés dó 
governo a quem tiver sido feito aqüellé pedido, 
fôrem julgados insufficientes, esse governo assim 
o fará constar dentro do prazo de dez dias, 
ou ahtes si fôr possível, indicando os novos ele
mentos de prova que tenhão de ser exhibidos 
para se verificar a identidade, e o indivíduo 
perseguido, si estiver preso, continuará a ser 
detido, e não poderá ser posto em liberdade, 
salvo si o governo reclamante, depois de de
corridos 60 dias contados da data da prisão, 
não tiver produzido os elementos de prova que 
lhe tiverem sido requisitados para a verificação 
da identidade. 

ART. 13.» 

Em casos urgentes, e principalmente quando 
houver perigo de evasão, cada um dos respec
tivos governos, fundando-se na existência de 
uma sentença de condemnação ou de pronuncia» 
ou de um mandado de prisão, poderá pelo meio 
mais promplo, e mesmo pelo lelegrapho, pedir 
e obter a prisão do pronunciado ou condem
nado, com a condição de apresentar no mais 
breve prazo, que não excederá de 60 dias, o 
documento cuja existência houver sido indicada. 

/ R T . 14.' 

Os objeclos roubados, os instrumentos e ulen-
sis que houverem servido para a perpetração do 
crime ou delido, e os objeclos que delle forem 
comprobatorios, bem como quaesquer outros 
que tenhão sido apprehendidos ao indivíduo 
reclamado, serão resliluidos na mesma oceasião 
em que se effeituar a sua entrega» e oülrosim 
no caso em que a extradição, depois de con
cedida, não se possa,realizar em conseqüência 
da morte Ou fuga do criminoso. 

ART. 13a. 

As despezas de prisão» sustento e transporte 
de indivíduos, cuja extradicção houver sido con
cedida, assim como as de consignação e trans
porte dos objedos que, nos termos do artigo 
precedente, devem ser restituidos ou entregues, 
ficarão a cargo de cada um dos dous Esládos 
nos limites dô seds respectivos territorioá. 

As despezas dé transporte e outras no ter
ritório dos Estados' intermediários ficarão a cargo 
do Estado reclamante. No caso em que O tr&ns 
porte por água fôr julgado preferível, o indn 
vidüo, cuja extradição houver sido concedida, 
será conduzido ao porto qüé designar O àgenté 
diplomático ou consular do governo reclamante, 
a cujas expensas será embarcado. 

ART. 16." 

Quando no decurso de uma causa crime, um 
dos respectivos governos julgar necessária a 
audição de testemunhas domiciliadas no outro 
Estado, ou qualquer outro acto de instrucção 
judiciaria, a autoridade competente expedirá 
cartas rogatórias, que serão apresentadas pelo 
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respectivo agente* diplomático ou consular, e 
terão seguimento, observando-se as leis do paiz, 
onde a testemunha tiver de ser ouvida ou o 
acto passado. 

Não haverá restituição das despezas a que 
derem logar as diligencias de que trata o pre
sente artigo. 

ART. 17.° 

Si o comparecimento pessoal de uma teste
munha fôr julgado indispensável, o governo de 
que ella depender lhe communicarà o convite 
que para esse fim lhe houver dirigido o outro 
governo. 

Si as testemunhas requisitadas consentirem 
a partir, os respectivo» governos fixaràõ de 
commum accôrdo a indemnização que lhes de
verá dar o Estado interessado pelos gastos da 
viagem e de estada, assim como pelo incom-
modo pessoal e perda de tempo. 

Essas testemunhas não poderão em caso al
gum ser presas ou molestadas, por facto an
terior ao pedido de comparecimento, durante 
a sua estada forçada no logar onde tiverem 
de ser ouvidas, nem durante a viagem, quer 
de ida, quer de volta. 

ART. 18.° 

As duas Altas Partes contratantes se obrigão 
também a não receber sciente e voluntariamente 
nos seus Estados, e a não empregar no seu 
serviço indivíduos que desertarem do serviço 
militar de mar ou terra da outra. Os soldados 
e marinheiros desertores deverão ser presos e 
postos à disposição do respectivo governo. 

Cada uma das Altas Partes Contratantes obriga-
se outrosim a usar da maior clemência possivel 
para com os indivíduos que lhe forem entregues, 
devendo pelo menos commutar o máximo da 
pena, em que tenhão incorrido pela deserção, 

si esta fôr punida com a pena capital, segundo 
a lei do seu paiz. 

ART. 19.° 

O pedido de extradição dps referidos deser
tores poderá ser feita pelos respectivos com-
mandantes ou pelas autoridades da fronteira; e 
do mesmo modo poderá ser effeduada a en
trega. 

As despezas até a fronteira, feitas com a prisão, 
detenção, guarda e transporte dos desertores 
que tiverem de ser entregues, assim como as 
de seu tratamenlo em caso de moléstia, ficarão 
reciprocamente a cargo do governo que effeduar 
a entrega. 

ART. 20.° 

O presente tratado vigorará por espaço de 
dez annos a conlar do dia da troca das rati
ficações, que se realizará na cidade do.Rio de 
Janeiro, dentro do prazo mais breve possivel. 

Si um anno antes de findo o prazo de dez 
annos nenhuma das Altas Partes contratantes 
tiver notificado oíficialmente à oulra a sua inten
ção de fazer cessar os sous effeitos, o tratado con
tinuará a vigorar por mais um anno, e assim 
successivamente de anno em anno até a expi-

. ração déum anno ,contado do dia em que uma 
das Partes contratantes tiver feito á outra aquella 
notificação. 

Em fé do que os respectivos plenipote nciarios 
assignárão o presente tratado em duplicata, e 
lhe puzerão o sello de suas armas. 

Feilo na cidade da Assumpção aos dezeseis 
dias do mez de Janeiro do anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos 
e setenta e dois. 

(L. S.) BARÃO DE COTEGIPE. 

(L. S.) CARLOS LOIZAGA. 
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TRATADO DE AMIZADE, 
E NAVEGAÇÃO 

IRCIO 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Re 

gente em nome do Imperador, o Sr. D. Pedro II-
ea Republica do Paraguay, desejando prover do 
modo mais benevolo e efficaz as relações de 
vizinhança dos dois paizes e ao desenvolvimento 
da navegação e commercio recíprocos resolverão 
celebrar o presente tratado de amizade, com
mercio e navegação, e para esse fim nomearão 
seus plenipotenciarios a saber : 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, 
Regente em nome do Imperador o Sr. D. Pe
dro II, a S. Ex. o Sr. João Maurício Wanderley, 
Barão de Cotegipe, senador e grande do Im
pério, membro do seu conselho, commendador 
da sua imperial ordem da Rosa, grã-cruz da 
ordem de Nossa Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa de Portugal, da real ordem de Isabel a 
Calholica de Hespanha, da de Leopoldo da Bél
gica, seu enviado extraordinário e ministro pie. 
nipotenciario em missão especial. 

S. Ex. o Sr. D. Salvador Jovellanos, Vice-
Presidente da Republica do Paraguay no exercício 
do Poder Executivo, ao Sr. D. Carlos Loizaga, 
ministro e secretario de Estado na repartição 
das relações exteriores. 

Os quaes, depois de haverem trocado os seus 
plenos poderes, que forão achados em boa e 
devida fôrma, conviérão nos artigos seguintes-

ART. 1.° 

Haverá paz perfeita, firme e inviolável, e sin
cera amizade entre o Império do Brazil de uma 
parle, e a Republica do Paraguay da outra, 
assim como entre os seus subditos e cidadãos, 
em todas as suas possessões e territórios, sem 
distincção de pessoas e logares. 

ART. 2.* 

Sua Alteza a Princeza Imperial do Brazil, Re
gente em nome do Imperador o Sr. D. Pedro II, 
e a Republica do Paraguay, desejando adoptar 
uma política igualmente amigável para com todas 
as nações concordão reciprocamente em não 

outorgar nenhum favor peculiar a outros Es
tados em matéria de commercio e navegação, 
que se não torne immediatamente commum á 
outra Parte, si a concessão fôr feita livremen
te, ou sujeita á mesma compensação, ou a um 
equivalente, si a concessão fôr condicional. 

ART. 3. 

Os sobditos e os cidadãos das Altas Partes 
contratantes poderão reciprocamente e com plena 
e inteira liberdade, entrar com seus navios e 
carregamentos em todos os logares, portos ou 
rios do Brazil e do Paraguay, que actualmente 
estão ou mais tarde forem habilitados para o 
commercio estrangeiro. 

Os brazileiros no Paraguay e os paraguayos 
no ttazil gozaráõ a semelhante respeito da mes
ma liberdade e segurança de que gozarem os 
nacionaes. 

ART. 4.° 

Os cidadãos de um e outro Estado gozaráõ 
de inteira e perfeita segurança de consciência 
e não poderão ser inquietado s nem molestados 
por causa de suas crenças reli giosas emquan-
to se conformarem com as leis e usos respec
tivamente estabelecidos nos dois paizes, no que 
concerne à pratica exterior de seus cultos. 

Terão o direito de enterrar seus mortos nos 
cemitérios de suas communhões religiosas con
sagrados no paiz, ou naquelles que designa
rem ou estabelecerem com oassentimento da au
toridade competente, ou em falta de cemitérios, 
em outros logares convenientes e decentes, que 
deveràõ ser protegidos contra qualquer profa
nação. 

ART. 5.* 

Os subditos e cidadãos das duas Altas Partes 
contratantes poderão, do mesmo modo que os 
nacionaes, entrar reciprocamente em qualquer 
parte dos territórios respectivos, nelles residir, 
viajar, negociar tanto por atacado como a re-' 
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talho; alugar e possuir as casas, armazéns e 
lojas de que precisarem» effeduar transportes 
de mercadorias e dinheiro, Feceber consigna
ções, assim do interior do paiz como do ex
terior, sem que sejão em caso algum sujeitos 
a contribuições, quer geraes, quer locaes, nem 
a quaesquer impostos ou obrigações a que não 
estejão sujeitos ou não possão estar sujeitos os 
nacionaes. 

Em suas vendas, compras, transacções e con
tratos, terão plena liberdade de estabelecer quase-
quer condições permeltidas por lei, e de fixar o 
preço dos effeitos, mercadorias ou outros objedos 
naturaes ou manufacturadosque sejão importados 
de paiz estrangeiro ou produzidos naquelle em 
que residirem, quer os vendão para o interior, 
quer os destinem à exportação, comtanto que 
se conformem com as leis e regulamentos do 
paiz. 

Poderão com igual liberdade gerir os seus 
negócios, apresentar na alfândega as suas pró
prias declarações ou recorrrer à assistência de 
mandatários, agentes, consignatarios, interpre
tes, ou de quem quizerem tanto para a fom-
pra ou venda de seus bens, effeitos ou mer
cadorias e outras transacções, ou contratos, como 
para o carregamento e descar-ga ou expedição 
de seus navios, comtanto que se conformem com 
as leis e regutameatos em vigor no paiz. 

Terãq igualmente o direito de exercer as mes
mas funfiçpes, quando lhas forem confiadas por 
seus compatrioJIaS:, por estrangeiros ou nacionaes, 
e em caso algum ficarão sujeitos a ônus, 
taxas e impostos a que não estejão sujeitos os 
nacionaes. 

ART. Ç.0 

Os subditos e, cidadãos de cada uma das Altas 
Partes contrastes terão o direito nos respec
tivos territórios de adquirir e possuir bens 
moveis e iramoveis, assina como de dispor 
delles por compra, venda, doação, troca 
casamento, ou por qualquer outro modo; e 
aquelles que herdarem bens situados no outro 
Estado poderão sem obstáculo entrar, por si 
ou por outrem em sen logar, na posse da parte 
dos bens que lhes fôr devolvida por testamento 
ou ab-intestato, na qualidade de herdeiros ou na 
de legatarios, e terão a faculdade de dispor da 

herança ou legado como lhes aprouver, sem 
pagar outros nem, maiores direitos do que 
aquelles a que em casos idênticos" estiverem 
sujeitos os nacionaes do paiz onde os bens forem 
situados. 

ART. 7.° 

Os subditos e cidadãos das Altas Partes con
tratantes gozaráõ, em um e outro Estado, da 
mais completa e constante protecção quanto,às 
suas pessoas e bens. 

Terão, por conseguinte, livre e fácil acçesso 
perante os tribuna.es do paiz para fazer valer 
ou defender seus direitos em qualquer instância 
e em todos os gráos de jurisdicção estabele
cidos pel^s leis, e para esse fim poderão em
pregar os advogados, procuradores ou agentes, 
de qualquer espécie que escolherem, e assistir 
ás audiências, debates e sentenças dos tfibunaes 
nas causas em que forem partes interessadas, 
bem como as vistorias, exames e inquirições dq 
testemunhas que tenhão de verificar-se por occa-
sião dos mesmos julgamentos, sempre que as 
leis dqs respectivos, paizes permittãq a publi
cidade daquelles actos. 

Em summa serão tratados a semelhante res
peito sobre a base da mais perfeita igualdade 
co.m os nacionaes. 

ART. 8.° 

Os cidadãos brazileiros no Paraguay e recipro
camente os cidadãos paraguayos no Brazil es
tarão isentos de todo e qualquer serviço pessoal, 
tanto nos exércitos da terra o de mar, como 
nas guardas e milícias nacionaes, bem coma 
de todas e quaesquer contribuições extraordi
nárias de guerra, empréstimos forçados, requi
sições ou serviço militar de qualquer gênero 
q.ue seja. 

Tainbem não poderão em caso algum ser su
jeitos, por causa de seus bens moveis ou immô-
veis a outros ônus, taxas ou impostos do que 
aquelles a que estejão obrigados os. nacionaes, 

ART. 9.° 

Sem, prejuízo da estipulação contida no pre
cedente arljgo, os subditos pu cidadãos de qual
quer das Partes contratantes poderão entrar 
livremente para o serviço militar da outra. Os 
seus contraçtos de alistamento deverão ser re-
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gistrados no respectivo consulado, e, sem o 
cumprimento desta formalidade essencial, não 
terão validade. 

Os cônsules ou vice-consules respeclivos não 
deverão oppôr-se ao registro daquelles con-
trados, uma vez que lhes conste que aquelle que 
se contratou o fez livremente, e não é desertor 
das forças de mar e terra do paiz de que é 
cidadão. No caso, porém, de recusarem o regis
tro deverão declarar rio conlrato os motivos 
dessa recusa, e dar deites conhecimento ao seii 
governo afim de que possão ter logar as recla
mações de governo a governo quando taes moti
vos não forem altendidos. 

Si, depois de registrado o contrato, se vier a 
reconhecer que o indivíduo alistado ô desertor 
deverá elle ser entregue. 

ART. 10.° 

Quando por uma extrema necessidade de 
guerra se dispuzer de alguma porção de gado 
vaccum ou cavallar pertencente aos cidadãos de 
qualquer das Parles contratantes, o chefe ou 
o governo, que o fizer, entregará ao proprie
tário nesse mesmo ado um documento, em que 
declare o numero e qualidade do que recebe 
assim como o valor, que com o mesmo pro
prietário houver sido livremente ajustado; e à 
vista deste documento será elle devida e com
pletamente indemnizado. 

ART. H." 

Os subditos e cidadãos das Altas Parles con
tratantes não poderão ser presos, nem ex
pulsos do paiz, nem mesmo transportados de 
um ponto para outro do território, em virtude 
de ordem policial ou administrativa, sem indícios 
ou motivos graves,e não sedará seguimenloa 
taes medidas antes que as causas que as motiva
rem e os documentos que as comprovarem hajão 
sido commanicados aos agentes diplomáticos ou 
consnlares de suas respectivas nações. 

Além disso será concedido aos indiciados o 
tempo necessário segundo as circumstancias para 
apresentarem ou mandarem apresentar a sua 
justificação e defeza, e concertarem com os ditos 
agentes diplomáticos e consulares nas providen
cias necessárias para a conservação de seus bens 
e dos de terceiro que existão em seu poder. 

Fica entendido que as disposições do pre
sente artigo não tem applicação ás sentenças 
de condemnação á deportação ou expulsão do 
território que possão ser proferidas pelos tri-
bunaes dos respectivos paizes, de conformida
de com as leis e fôrmas estabelecidas, conlra 
os cidadãoâ de um dos dois Estados. 

Estas condem nações receberão sua execução 
segundo as fôrmas estabelecidas pelas legisla
ções respectivas. 

ART. 12.° 

Os cidadãos de um e outro Estado não po
derão ser respectivamente submelticjos a ne
nhum embargo, nem ser detidos com seus na
vios, carregamentos, mercadorias e effeitos por 
motivo de qualquer expedição militar ou uso 
publico que seja, sem uma indemnização-con
vencionada e fixada pelas Partes interessadas 
previamente satisfeita, e sufficienle não só 
para tal uso, como para cobrir os prejuizos, 
perdas, demoras e damnos oceasionados pelo 
serviço a que tiverem sido obrigados ou delle 
poderem provir. 

Quando se tratar de serviço ou uso parti
cular que não tenha relação com. o interesse 
do Estado, ou com a salubridade publica, a 
propriedade dos ditos cidadãos não poderá ser 
detida nem empregada sem o seu consenti
mento formal, ainda mesmo quando baja ofe
recimento ou pagamento de prévia indemni
zação. 

ART. 13.' 

Si (o que Deos não permitia) houver que. 
bra de amizade enlre as duas Altas Parles con. 
tratantes, será outorgado o prazo de seis me
zes aos negociantes que residirem nas costas 
o nos portos de cada uma dellas, e o prazo 
de um anno aos que habitarem no interior, 
para arranjarem seus negócios c dispôrem 
de seus bens ou transporta-los para onde qui-
zerem. Além disso ser-lhes-ha dado um salvo-
condueto para que embarquem no porto que 
designarem, comtanto que esse porto não es
teja occnpado, ou sitiado pelo inimigo, e que 
sua própria segurança ou a do Estado não se 
opponba a que sejão encaminhados para aquelle 
porto. 
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Neste ultimo caso serão dirigidos para onde 
fôr mais conveniente. 

Todos os outros subditos ou cidadãos que 
tiverem estabelecimento fixo e permanente era 
seus respectivos Estados, para o exercício de 
qualquer" profissão ou industria, poderão con
servar os seus estabelecimentos e continuar a 
exercer as suas profissões e industria sem que 

AHT. 15.° 

Com o fim de aproveitarem os elementos 
especiaes, que para o desenvolvimento do com
mercio e industria dos dois Estados, offere-
cem as circumstancias da vizinhança de seus 
territórios e da facilidade das communicações 
entre elles, convém as Altas Parles contra-
tantes em que serão isentos de todos e quaes-

se possa molesta-los, e terão o pleno gozo de quer direitos de importação os productos do 

soa liberdade pessoal e propriedade, emquan-
to se comportarem pacificamente. 

Em caso algum de guerra ou de collisão entre 
as duas nações, as propriedades ou bens, qual
quer que seja a sua natureza, dos subditos ou 
cidadãos respectivos estarão sujeitos a embar
go ou seqüestro, nem a ônus e imposições 
que não sejão exigidos dos nacionaes. Outro-
sim não poderão ser seqüestradas nem con
fiscadas em prejuízo dos subditos e cidadãos 
respectivos, as quantias que lhes forem devidas 
por particulares, nem também os títulos de 
credito publico, nem as acções de bancos ou 
de sociedades que lhes pertenção. • 

ART. 14." 

Não serão impostos outros nem maiores di-

sólo e da industria do Paraguay que forem in
troduzidos direclamenle na província de Mato 
Grosso pelos portos do seu littoral e pontos 
da fronteira terrestre habilitados para o com
mercio estrangeiro e reciprocamente os pro
ductos do solo e da industria da província de 
Mato Grosso que forem introduzidos direcla
menle no Paraguay pelos portos* do seu litto
ral e pontos da fronteira terrestre habilitados 
para o commercio estrangeiro. 

Para evitar que o commercio illicito se utilise 
das vantagens da preced ente estipulação, os côn
sules e vice-consules de cada um dos Estados, 
na occasião de aulhenticarem os manifestos das 
embarcações que se destinarem aos respectivos 
portos habilitados do outro, devcráõ certificar 
si os productos são efleclivamente do paiz que 
os exporta, e o mesmo farão, nos logares onde 

reitos sobra a importação legalmente feita na r,ão houver agente consular, as pessoas ou auto-
Republica do Paraguay, onde o commercio ridades a quem incumbe authenticar os mani-
eslrangeiro é ou vier a ser permiltido, dos festos das embarcações que se destinarem aos 
artigos provenientes do solo ou da industria portos habilitados do Paraguay ou da referida 
do Brazil, e reciprocamente não serão impôs- província, 
tos oulros nem maiores direitos sobre a im
portação nos portos do Império do Brazil, dos 
artigos provenientes do solo ou da industria 
do Paraguay, do que os que são ou forem im-

ART. 16." 

Os productos de toda a espécie, importados 
direclamenle nos portos do Brazil QU do Pa-

postos sobre os mesmos artigos provenientes raguay pelos navios de uma ou de outra Po
do solo ou da industria da nação mais favo
recida. 

O mesmo principio será observado a res
peito dos direitos de exportação e de transito. 

As Altas Partes contratantes se obrigão a 
não estabelecer profiibições nem na importa
ção de artigos provenientes do solo ou da in
dustria do outro paiz, nem na exportação dos 
artigos de commercio para esse outro paiz, 
salvo quando as mesmas prohibições se ex-
lenderem igualmente a qualquer oulro Estado 
estrangeiro 

tencia, poderão ser despachados para consumo, 
transito, reexportação, ou final mente postos era 
deposito à vontade de seus donos ou consigna-
larios, sem que por isso fiquem sujeitos a outros 
ou maiores direitos de armazenagem, verificação, 
fiscalisação, ou oulros encargos da mesma, natu
reza, do que aquelles a que eslão ou estiverem 
sujeitas as mercadorias transportadas em navios 
nacionaes. 

ART. 17. 

As mercadorias de qualquer espécie que forem 
exportadas do Paraguay em navios brazileiros, 
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ou do Brazil em navios paraguayos, não serão 
sujeitas a outros direitos nem formalidades de 
sabida do que aquelles que forem impostos às 
exportadas em navios nacionaes, e gozaráõ, de
baixo de uma ou de oulra bandeira, de todos 
os prêmios, restituição de direitos ou outros 
favores, que são ou forem concedidos, em cada 
um dos dois paizes, à navegação nacional. 

Todavia, exceptua-se da estipulação precedente 
o que possa dizer respeito aos incentivos parti
culares de qüe a pesca nacional é ou vier a ser 
objedo em um ou outro paiz. 

ART. 18. 

Os navios brazileiros que entrarem nos porlos 
do Paraguay ou delles sahirem.e os navios pa
raguayos, na sua entrada ou sahida dos portos 
do Brazil, não estarão sujeitos a direitos de an
coragem, tonelagem, pilotagem, balisa.caes, qua
rentena, porto, pharóes ou oulros que pesão 
sobre o casco da. embarcação, diversos nem 
maiores do que aquelles a que são sujeitos ou 
forem sujeitos os navios da nação mais favo
recida. 

Os direitos de navegação, de tonelagem e 
outros que são percebidos na razão da capaci
dade do navio, serão cobrados, quanto aos navios 
brazileiros nos portos do Paraguay, segundo as 
declarações enunciadas no manifesto ou oulros 
papeis de bordo: a mesma regra será obser
vada quanto aos navios paraguayos nos portos 
do Brazil. 

Os favores ou franquezas, que fazem o ob
jedo do presente artigo não se exlendem à 
quota que págão ou deveráõ pagar os navios, 
em razão do uso que fazem ou farão dos molhes 
construídos quer por emprezas particulares, quer 
pelo Estado: conseguinlemenle, os navios de 
ambas as Parles contratantes deverão ficar su
jeitos ás condições ou tarifas que são ou forem 
fixadas pelos emprezarios ou pelo governo aos 
navios estrangeiros; gozaráõ somente a este res
peito das concessões outorgadas á nação mais 
favorecida. 

ART. 19.° 

transito pelos rbs Paraná e Paraguay, concordão 
em conceder ás linhas de vapores brazileiros 
ou paraguayos que se empregarem no serviço 
regular e periódico de transportar passageiros 
e mercadorias entro seus respectivos porlos, 
todos os favores, privilégios e franquezas que 
tenhão outorgado ou venhão a outorgar a qual
quer outra linha de navegação a vapor, e convém 
em que fiquem desde já garantidos aos vapores 
subvencionados pelo governo brazileiro, que 
adualmente navegão do porto de Montevidéo ao 
de Cuyabá com escala pelo de Assumpção e oulros 
intermediários, os seguintes favores: 

1/ Serão isentos dos direitos de ancoragem, 
tonelagem, e outras pagas ou direitos impostos 
aos navios mercantes; 

2.» Serão dispensados de dar entrada nas al
fândegas ou repartições fiscaes do Paraguay 
em que toquem, para largar ou receber passa
geiros, uma vez que não tragão carga para esses 
portos, devendo a autoridade do logar prestar-se 
a visita-los, desde o nascer do sol, até ás dez 
horas da noite durante o estio, e até às nove 
horas da noite durante o inverno, e no acto da 
visita a bordo, permiltir o desembarque dos 
passageiros, e de sua bagagem, e declara-los des
embaraçados para seguir viagem; 

3.° Nos portos para os quaes trouxerem carga, 
serão admiltidos á immediata descarga pelo seu 
manifesto, e a despacharem nova carga que hajão 
de receber; sem ficarem sujeitos á escala, tendo 
assim preferencia sobre quaesquer outros navios, 
e também em todas as demais franquezas que não 
sejão contrarias ás leis da Republica; 

4. Ser-lhes-ha permittido serem visitados, 
finda a descarga, com o reslo dos sobresalentes 
a bordo, sem obrigação de deposita-los na al
fândega ; 

5.1 Poderão sahir dos portos paraguayos a 
qualquer hora do dia ou da noite, observados 
os regulamentos para a policia dos portos; 

6.° Serão isentos de direitos pelo carvão im
portado para o seu consumo, e os navios que 
trouxerem esse carvão serão isentos dos direitos 
de ancoragem, tonelagem, registro e guindagem, 
quando sahirem em lastro. 

As Altas Partes Contratantes, desejando pro- ART" 2 0 ° 
mover e facilitar a navegação a vapor entre os Serão consideradas embarcações brazileiras 
porlos dos dois paizes, quer directa, quer de nos portos do Paraguay e embarcações para-



60. 

guayas nos portos dp Brazil aquellas que forem 
possuídas, tripoladas e navegadas segundo as 
leis dos respectivos paizes. 

ART. 21." 

Os navios brazileiros no Paraguay e recipro
camente os navios paraguayos no Brazil, po-
deráõ descarregar somente uma parte do seu 
carregamento no primeiro porto em que entra
rem e depois dirigir-se, a outros pontos do 
mesmo Estado, com o resto do seu carrega
mento, para descarregá-lo, sem pagar em cada 
um dos portos outros nem mais elevados di
reitos do que aquelles que poderião pagar os 
navios nacionaes em circumstancias análogas; 
o mesmo principio será applicado ao commer
cio de escala destinado a completar os carrega
mentos de retorno. 

ART., 22.° 

As Altas Partes contratantes concordão em 
que as disposições do presente tratado não sejão 
consideradas applicaveis à navegação de cabota
gem, isto é, que se effeduar entre dois portos 
situados ambos no território de uma deltas; 
conseguinlemenTe esta navegação será regulada 
pelas leis peculiares de ambos os Estados. 

Todavia, si uma das Altas Partes contratan
tes, derogando os seus direitos de navegação 
relativos àcabotagem, conceder a uma terceira 
Potência o beneficio dessa navegação, a outra po" 
dera reclamar o mesmo beneficio, gratuitamente 
si a concessão houver sido gratuita, ou mediante 
uma compensação equivalente si a concessão 
houver sido condicional. 

ART. 23.° 

Em tudo quanto diz respeito à collocação dos 
navios, seu carregamento e descarga nos portos, 
bahias, enseadas, e ancoradouros dos dois Esta
dos; ao uso dos armazéns públicos, balanças, 
guindastes e oulros semelhantes mecanismos, e 
em geral, quanto a todas as formalidades de 
ordem e de policia a que possão estar Sujeitos os 
navios de commercio, suas tripolações e carrega
mentos, não será concedido aos navios nacionaes 
em cada um dos dois Estados privilegio ou favor 
algum que o não seja igualmente aos navios do 

oulro Estado, sendo a vontade das Altas Partes 
contratantes que a esse respeito, os navios brazi
leiros e paraguayos sejão tratados sobre a base 
da mais perfeita igualdade, guardando-se, po
rém, asexcepções estabelecidas no presente tra
tado a respeito dos vapores dos dois paizes que 
se empregarem em serviço da navegação regular 
e periódica. 

ART. 24.° 

Qs navios pertencentes aos subditos e cidadãos 
de uma das Parles contratantes, que naufraga
rem ou forem arrojados á costa do outro Es
tado, ou que, em conseqüência de arribada 
forçada ou de avarias verificadas, entrarem nos 
portos ou tocarem nas costas do outro, não 
ficarão sujeitos a direito algum dê navegação, 
qualquer que seja a sua denominação, salvos 
os direitos de praticagem, pharóes e outros 
que representarem serviços prestados por in
dustrias privadas, comtanto que esses navios 
não effectuem operação de commercio, quer 
carregando, quer descarregando mercadorias; 

Poderão transferir para bordo de outro navio 
ou depositar em terra, observadas as cautelas 
estabelecidas nas leis fiscaes dos respectivos 
paizes, a totalidade ou parte do seu carrega
mento para evitar a perda de suas mercadorias, 
sem que deites se possa exigir outros direitos 
senão os que provierem do frete do navio, do 

' aluguel dos armazéns e do uso dos estaleiros 
públicos, necessários para depositar as merca
dorias e reparar as avarias do navio. 

Para este effeito lhes serão concedidas todas 
as facilidades e protecção, assim como para se 
proverem de viveres e ficarem habilitados a 
continuar sua viagem sem obstáculo ou estorvo 
de qualidade alguma. 

ART.- 25." 

Nenhuma das Altas Parles contratantes ad« 
mittirà em seus portos piratas ou ladrões de 
mar, e ambas se obrigão a persegui-los por 
todos os meios a seu alcance, assim como os que. 
forem convencidos de complicidade desse crime, 
ou occullarem os bens assim roubados. 

Os navios, mercadorias e effeitos pertencentes 
aos subditos e cidadãos de uma das duas Altas 
Partes contratantes que houverem sido toma-
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dos dentro dos limites de sua jurisdicção, ou 
no alto mar, e forem conduzidos ou-encon
trados nos portos, rios, enseadas, ou bahias 
da dominação da oulra, serão reslituidos a sens 
proprietários, procuradores, ou agentes dos res
pectivos governos, mediante pagamento prévio, 
si fôr caso disso, das despezas de represa 
que forem determinadas pelos tribunaes com
petentes, e quando o direito de propriedade 
houver sido provado perante esses mesmos 
tribunaes: ficando entendido que a reclamação 
deverá ser feita dentro do prazo de um anno 
pelas próprias partes, seus procuradores ou 
pelos agentes dos respectivos governos. 

ART. 26.* 

As Altas Partes contratantes convém em que 
terão mutuamente o direito de estabelecer e 
manter cônsules geraes, cônsules, vice-consules 
e agentes consulares nas cidades, portos e 
outros logares de seus respectivos territórios 
que estiverem abertos ao commercio estrangeiro, 
e onde fôr autorisada a residência de taes 
agenles. 

Esses agentes, qualquer que seja sua cate
goria, não poderão exercer suas funcções, anles 
de haverem apresentado suas cartas patenles 
ou tilulos de nomeação, e de obtido o exequatur, 
o qual lhes será concedido gratuitamente na 
fôrma estabelecida nos respectivos paizes. 

Á vista do dito exequatur, as autoridades 
administrativas e judiciarias do logar de sua 
residência os reconhecerão no exercício de suas 
funcções consulares, e os farão gozar imme-
dialamente das prerogativas, privilégios e honras 
inherentes ao seu cargo no respedivo districto 
consular. 

As Altas Partes contratantes reservão-se o 
o direilo de recusar o seu exequatur ás cartas 
patentes ou títulos de nomeação consular, assim 
como de retirar o que houver sido concedido; 
mas convém ao mesmo tempo, para que esse 
direito possa ser exercido sem que perturbe 
as suas relações de boa harmonia, em darem-
se conhecimento dis razões que tenhão moti
vado a rccnsà ou a cassação do exequatur. 

ART. 27.» 

Os co.isules geraes, cônsules, vice-consules 

e agenles consalares gozaráõ em ambos os 

paizes dos privilégios, isenções, e iromunidades 
concedidas, ou que forem concedidas, no paiz 
de sua residência aos agentes consulares da 
nação mais favorecida, e especialmente da isen
ção dos alojamentos militares e de todas as 
contribuições diredas. tanto pessoaes comode 
bens moveis e sumpluarias, salvo si tães agen
tes fòrem cidadãos do paiz onde residirem, ou 
si nelle possuírem bens immoveis, on exer
cerem commercio ou qualquer industria, por
que nesses casos ficarão sujeitos às mesmas 

-taxas, encargos e contribuições que os outros 
particulares. 

Estes agenles estarão em completa indepen
dência das autoridades locaes em ludo quanto 
disser respeito ao exercício de suas funcções. 

Além disso, se forem subditos do Estado que 
os nomêa, gozaráõ da immunidade pessoal, ex-
cepto pelos crimes que, segundo as leis do 
Brazil, não admittem fiança; e, sendo nego
ciantes, não lhes poderá ser applicada a pena 
de prisão senão por fados de commercio, eem 
caso algum por divida proveniente de causa 
eivíl. 

Não sendo subditos do paiz em que residi
rem, e não exercendo nelle commercio ou in
dustria, não poderão ser obrigados a compa
recer como testemunhas perante os tribunaes 
do paiz de sua residência ; quando a justiça local 
tiver necessidade de receber delles alguma infor
mação jurídica, deverá pedi-la por escripto ou 
transportar-se ao seu domicilio para recebê-la 
de viva voz. 

Poderàõ collocar por cima da porta ex
terior de sua casa o escudo das armas de sua 
nação com a seguinte inscripção: Consulado, 
Vicé-Consulado, Agencia consular de ... ., 
e também poderàõ arvorar a bandeira nacfonal 
na casa consular e nos escaleres que os trans
portarem nas águas territoriaes no desempenho 
de suas funcções, conformaodo-se quanto ao uso 
destes signaes exteriores cora as leis e eslylos 
do paiz de sna residência. 

ART. 28.° 

Em caso de mórle» ou impedimento ou au
sência dos cônsules geraes, cônsules, vice-
consules ou agentes consulares, o empregado 
consular mais graduado da residência consular 



62 

será de direito admittido a gerir interinamente 
os negócios do estabelecimento consular, sem 
embaraço ou obstáculo por parle das autoridades 
locaes, as quaes pelo contrario lhes prestarão 
lodo o auxilio e favor, e lhes assegurarão du
rante a sua gestão o gozo de todos os direitos, 
privilégios e immunidades estipuladas^ no pre
sente tratado em favor dos cônsules e vice-
consules. 

ART. 29." 

Os archivos consulares serão invioláveis e as 
autoridades locaes não pjdcràõ, sob nenhum 
pretexto, devassar ou seqüestrar os papeis que 
delles fizerem parte, e que sempre deveráõ 
estar completamente separados dos livros e 
outros papeis relativos ao commercio ou à in
dustria exercidos pelos cônsules, vice-consules 
e agentes consulares respectivos. 

Em caso de morte de um agente consular 
sem substituto designado para encarregar-se 
dò archivo, a autoridade do logar procederá 
immediatamente á apposição dos sellos no 
mesmo archivó, na presença, si fôr possivel, 
de um agente consular de outra nação notoria
mente amiga daquella a que pertencia o finado 
agente consular, e de dous subditos ou cida
dãos do paiz do consulado, e na falta destes, 
de duas outras pessoas notáveis do logar, os 
quaes cruzarão os seus sellos com os da sobre-
dita autoridade. Destes actos lavrar-se-ha termo 
em duplicata, um dos quaes será enviado ao 
cônsul a que fôr subordinada a agencia consu
lar. 

Fica declarado que a autoridade local o agente 
consular da nação amiga e as outras pessoas 
chamadas, no caso do paragrapho precedente, a 
pôr os sellos no archivo deveráõ absolutamente 
abster-se de examinar, ler, ou de qualquer modo 
tomar conhecimento dos papeis, documentos e 
de qualquer ou ira cousa que faça parte do ar
chivo consular. 

Quando os archivos houverem de ser entre
gues ao agente designado para substituir o fi
nado, o levantamento dos sellos verificar-se-ha 
em presença daaulorilade local e das outras 
pessoas que tiverem assistido à sua apposição, 
si se acharem presentes no logar. 

ART. 30.° 

Os cônsules geraes, cônsules, e vice-consules, 
na falta de agente diplomático de sua nação, 
poderàõ reciprocamente dirigir-se ás autorida
des superiores de sua residência ou ao governo 
do Estado para reclamar conlra qualquer in-
fracção dos tratados ou convenções existentes 
entre os dois paizes que tiver sido commettida 
pelas autoridades ou fuiiccionarios do dito Es
tado, ou conlra qualquer abuso de que se quei
xarem os seus concidadãos, e também poderàõ 
proteger offiúialmenle os interesses destes pe
rante as autoridides locaes, e empregar os 
meios necessários para obter prompla jus
tiça. 

ART. 31.° 

Todas as vezes que entre os proprietários, 
armadores ou seguradores não houver conven -
ção especial para a liquidação das avarias que 
soffrerera os navios ou mercadorias em viagem 
para os portos de um dos dous Estados, serão 
essas avarias reguladas pelos cônsules respedt • 
vos, os quaes tomaráõ conhecimento deltas si 
não interessarem senão a indivíduos de süa 
nação. 

Si outros habitantes do páiz onde os cônsules 
residirem forem partes interessadas, caberá aos 
cpnsules em todos os casos o designar os peri
tos que tiverem de regular as avarias; a li
quidação será feita amigavelmente, sob a di-
recção dos cônsules, si os interessados nisso con
sentirem, e, em caso contrario, por intervenção 
da autoridade local competente. 

ART. 32.° 

Era tudo* quanto diz respeito à policia dos 
portos, ao carregamento e descarga dos navios e 
à segurança das mercadorias, bens e effeitos, 
os subdilos dos dois paizes serão reciproca
mente sujeitos às leis e regulamentos terri-
toriaes. 

Os cônsules geraes, cônsules, vice-consules 
on agentes consulares, serão exclusivamente 
encarregados da manutenção da ordem interna 
a bordo dos navios mercantes de sua nação ; 
decidirão todas e quaesquer contestações que 
sobrevierem entre o capitão, officiaes e os indi-
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viduos que por qualquer titulo que seja estive
rem comprehendidos no rol da tripolação, e 
especialmente as que forem relativas a soldadas 
e á execução dos ajustes mutuamente cele
brados. 

As autoridades locaes só poderàõ intervir 
quando as desordens occorridas a bordo dos 
navios forem de tal natureza que perturbem a 
ordem e a tranquillidade publica em lerraou no 
porto, ou quando nellas estiver envolvida al
guma passoa do paiz ou extranha á tripo
lação. 

Em todos os demais casos as sobréditas au
toridades se limitaráõa prestar apoio efficaz aos 
agentes consulares, si esles o requisitarem, para 
mandar prender e enviar para bordo, ou con
duzir provisoriamente á cadêa, os indivíduos 
inscriptos no rol da tripolação, que por qual
quer motivo, julgarem conveniente alli reco
lher. 

ART. 33. 

Os cônsules geraes, cônsules, vice-consules e 
agenles consulares poderàõ mandar prender e 
remeller, ou para bordo ou para seu respectivo 
paiz, os marinheiros e todas as. outras pessoas 
que fizerem regularmente parte da equipagem 
dos navios mercantes de sua nação, que não 
sejão considerados como passageiros, e que ti
verem desertado dos ditos navios. 

Para este fim deveráõ dirigir-se por escriplo ás 
autoridades locaes competentes, e justificar, pela 
exhibição do registro do navio e da matricula da 
equipagem, ou si o navio já tiver partido, pela 
copia aulhentica de taes documentos, que as 
pessoas reclamadas fazião realmente parte da 
equipagem. Em vista desta requisição assim 
justificada, não lhes poderá ser negada a en
trega de taes indivíduos. 

Ser-lhes-ha, além disso, prestado todo auxilio 
e assistência para a busca e prisão dos ditos 
desertores, os quaes serão detidos nas cadêas 
do paiz, á pedido e á custa dos consoles, até 
que esses agentes achem occasião de faze-los 
partir. 

Esta detenção não poderá durar mais de ses
senta dias, e decorridos elles, será o encarce
rado, mediante aviso prévio de Ires dias, posto 
em liberdade, e não poderá ser novamente 
preso pelo mesmo motivo. 

Comtudo si o desertor houver commeltido 
qualquer delido em terra, a sua entrega poderá 
ser sustada pela autoridade local até que o tri
bunal haja proferido a sua sentença, e que esta 
tenha tido plena execução. 

As Altas Partes contratantes convém em que 
os marinheiros e oulros indivíduos da equipa
gem, que forem cidadãos do paiz onde occorrer 
a deserção, sejão exceptuados das estipulações 
do presente artigo. 

ART. 34." 

Quando um navio pertencente ao governo ou 
aos subditos ou cidadãos das Altas Partes con
tratantes naufragar ou dér à cosia no liltoral da 
oulra, as autoridades locaes deveráõ prevenir 
do occorrido aos cônsules geraes, cônsules, 
vice-consules ou agentes consulares do dislrido 
onde se dér o sinis tro, ou daqoelle que estiver 
mais próximo. 

Os cônsules geraes, consoles, vice-consules ou 
agentes consulares dirigirão, por si ou pelos de
legados que para tal fim nomearem, todas as 
operações relativas ao salvadego dos navios de 
sua nação que naufragarem ou derem â costa no 
littoral do >̂aiz de sua residência. 

A intervenção das autoridades locaes só poderá 
verificar-se nos dois paizes para facilitar aos re
feridos agenles consulares, ou aos seus delega
dos os soccorros necessários, manter a ordem, 
garantir os interesses dos salvadores extranhos á 
equipagem, e assegurar a execução das leis espe-
ciaes do Estado que tenhão de ser observadas 
para a entrada e sabida das mercadorias sal
vadas, fiscalisação dos impostos respectivos, e 
decisão das questões derivadas dos sinistros, si 
nellas estiver interessado algum subdiloou ci
dadão do paiz onde o cônsul residir. 

A intervenção das autoridades locaes nesses 
differentes casos não dará direito á percepção 
de despezas de qualquer espécie, excepto as 
que exigirem as opera ções do salvadego e a con
servação dos salvados, assim como aquellasaque, 
em caso idêntico, eslarião sujeitos os navios na
cionaes. 

Na ausência *e alé a chegada dos agentes-con-
sulares ou de seus delegados, as.autoridades lo
caes deveráõ tomar as medida*necessárias para 
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a protecção dos indivíduos e conservação dos 
salvados. 

Em caso de duvida a respeito da nacionali
dade dos navios naufragados, as sobredilas dis
posições do presente artigo serão da competência 
exclusiva da autoridade local. 

Fica além disso estipulado que as mercadorias 
salvadas não serão sujeitas ao pagamento de di
reito algum de alfândegas senão no caso de serem 
destinadas a consumo interno. 

ART. 35." 

No caso de morte de um subdilo ou cidadão de 
uma das Alias Parles contratantes no território 
da outra, as autoridades locaes competentes de
veráõ iminediatamenle noticia-la ao cônsul geral, 
cônsul, vice-cônsul ou agente consular que residir 
no logar mais próximo do fallecimenlo, e estes 
agenles, por sua parte, si forem os primeiros a 
saber do facto deveráõ participa-lo ás autoridades 
locaes. 

No caso em que o fallecido não tiver deixado 
testamento ou nomeado teslamenleiro, compe
tirá aquelles agentes consulares e aos delegados, 
que para esse fim nomearem, exercer todos os 
aclos necessários para a arrecadação, guarda, con
servação, administração e liquidação da herança, 
e para a sua entrega, de conformidade com as 
leis do paiz, aos herdeiros ou a seus mandatários 
devidamente autorisados. 

Como conseqüência desta eslipnlação poderão 
QS referidos agentes consulares, nos casos acima 
indicados, proceder aos actos seguintes: 

1.» Pôr os sellos, quer ex-oflicio quer a re
querimento das partes interessadas, sobre os 
effjitos, móveis e papeis do defunto, prevenindo 
com antecedência a autoridade local competente, 
para que ella, si o julgar conveniente, assista 
áquella operação,, e cruze os seus sellos com 
os que o cônsul houver posto, o 'desde então 
esles duplos sellos não poderàõ ser levantados 
senão simultaneamente, salvo si a autoridade 
local, lendo sido para este objedo convidada 
pelo agente consular, deixar de comparecer no 
dia marcado. 

2.° Organisar o inventario da herança, em 
presença da autoridade local competente, si nella 
entender que deve intervir. 

3.° Arrecadar e conservar em boa guarda os 
bens e valores ék herança, e mandar proceder, 

de conformidade com os usos do paiz, á,venda 
dos bens móveis da herança, que estiverem em 
risco de deterioração, ou quando a sua venda 
fôr pelo agente consular julgada ulíl aos inte
resses dos herdeiros do finado. 

4.° Administrar ou liquidar a herança sem 
que a autoridade local intervenha nestas opera
ções, salvo si algum cidadão do oaiz onde se dér 
o fallecimenlo, ou algum subdito ou cidadão de 
terceira nação, interessado na herança, recorrer 
para oã tribunaes do paiz da decisão que o 
agente consular houver proferido; porque, em 
tal caso, será a questão submettida ao julga
mento daquelles tribunaes, figurando o agente 
consular perante elles como representante da 
herança, e a liquidação da herança não poderá 
ser concluída senão depois de haver sido pro
ferida a sentença, ou de estarem as parles con
ciliadas. 
,, Entretanto os agentes consulares serão obri
gados a mandar annunciar a morte de seus na
cionaes em um dos jornaes que se publicarem 
no seu distrido, e não poderão fazer enlrega 
da herança e do seu produclo aos herdeiros e 
a seus mandatários senão depois de pagas todas 
as dividas contrahidas pelo finado no paiz, e 
depois do prazo de um anno contado da data 
da publicação do fallecimento, sem que recla
mação alguma lenha sido apresentada contra a 
herança. 

No caso em que o fallecimenlo se verifique 
em logar tão distante da residência do cônsul, 
que este não possa ir pessoalmente ou mandar, 
sob sua responsabilidade, pessoa de sua con
fiança, para proceder á arrecadação e liquidação 
da herança, deverá a autoridade local compe
tente, depois de lhe haver dado aviso do caso 
e de suas circumstancias, tomar conta da he
rança para inventaria-la, realizar a venda dos 
bens móveis e enviar a importância total.com 
déducção apenas das custas judiciarias, ao cônsul 
que terá de guarda-la em deposito, como fica 
dito no numero terceiro. O cônsul poderá di
rigir-se à autoridade local afim de promover 
o mais prompto andamento possivel daquellas 
operações. 

ART. 36." 

Os cônsules geraes, cônsules e vice-consules 
poderão decidir amigavelmente as desavenças 
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que sobrevierem entre os seus nacionaes a res
peito de negócios commerciaes, todas as vezes 
que as parles desejarem submetler-se volunta-
riamenle ao juizo arbitrai de seu cônsul e ma
nifestarem por escriplo esta sua intenção, e em 
tal caso a decisão arbitrai do cônsul, logo depois 
de homologada pela autoridade local competente, 
terá perante essa mesma autoridade todo o .valor 
de um documento obrigatório, com força exe
cutiva para as partes interessadas. 

ART. 37.-

Terão valor legal e poderão fazer fé em juizo 
no paiz da residência do cônsul os atleslados, 
traducções, certidões e legalisações que passa
rem e forem revestidos do sello do consulado, 
comtanto que laes actos se refirão a fados ou 
convenções intervindas entre cidadãos de sua 
nação, ou sejão concernentes a pessoas esta
belecidas ou cousas situadas no território do 
seu paiz. 

A estipulação contida neste artigo será além 
disso applicada aos negócios que interessarem 
aos cidadãos ou subditos de uma terceira nação, 
que se achem accidenlalmente -sob a prolecção 
de um cônsul brazileiro ou paraguayo. 

ART. 38. 

No intuito de determinar com precisão as 
attribuições dos cônsules geraes, cônsules, vice-
consules e agentes consulares, e de prevenir qual
quer duvida que possa suscitar-se a respeito das 
immunidades e prerogalivas consulares, as Altas 
Partes contratantes convém em adoptar o se
guinte principio geral: 

Aos cônsules geraes, cônsules, vice-consules 
e agentes consulares pertence como altribuição 
exclusiva, e essencialmente reservada a seus car
gos, o velarem na protecção e desenvolvimento 
do commercio de seus concidadãos nos logares 
de sua residência ; e além dessa atlribuição cabe 
somente aos cônsules geraes, cônsules e vice-
consules, mas de modo subsidiário, na falta 
de agente diplomático, a faculdade de intervir 
nos negócios que se prendão a interesses que 
não sejão puramente commerciaes e derivem 
de quaesquer relações com os subdilos ou ci
dadãos do paiz ou com o governo. 

T. 

Fica, outrosim, estipulado que os cônsules 
geraes, cônsules e agentes consulares assim 
como os agenles diplomáticos, subdilos, navios 
de commercio e mercadorias do Brazil serão 
de plano admillidos a gozar no Paraguay de 
todas as franquezas, privilégios e immunidades 
outorgados ou que forem outorgados á nação 
mais favorecida ; e por oulro lado, que as es
tipulações do presente tralado serão appli-
cadas no Brazil de conformidade com a exe
cução mais favorável que fôr dada ás cláusulas 
idênticas dos ajustes celebrados cora outras na
ções e que, além dos favores concedidos por 
essas estipulações, os agentes diplomáticos e 
consulares do Paraguay, os seus cidadãos, navios 
de commercio e mercadorias gozaráõ de plano 
de Iodas as franquezas, privilégios e immuni
dades que forem concedidas à nação mais fa
vorecida. 

ART. 39.8 

As Altas Partes contratantes declarão e es-
tipulão: 

1." Que si um ou mais subditos ou cidadãos 
de um dos dois Estados vier. a infringir algum 
dos artigos" contidos no presente Iraíádo, os 
ditos subditos ou cidadãos serão pessoalmente 
responsáveis, sem que por isso a boa harmonia 
e a reciprocidide* sejão interrompidas entre as 
duas nações que se obrigão a não dar pro
lecção ao- infraclor. 

2.° Que si desgraçadamente uma ou mais 
de uma das estipulações contidas no presente 
tralado vierem a ser de qualquer modo violadas 
ou infringidas em prejuízo de uma das Altas 
Parles contratantes, esta deverá dirigir à oulra 
Parle uma reclamação apoiada em uma exposi
ção de fados, em documentos e provas necpssa-
rias para estabelecer a legitimidade da queixa ; 
mas não poderá autorisar represálias nem de
clarar a guerra [senão si a reparação pedida 
houver, sido recusada ou arbitrariamente ne
gada. 

ART. 40." 

O presente tralado ficará em vigor durante 
dez annos, contados do dia da troca das ra
tificações ; si um anno antes 4a espiração deise 
prazo, nenhuma das Altas Partes contratantes 
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annunciar por uma declaração officiàl a sua 
jntenção de fazer cessar os seus effeitos, con
tinuará o dito Tralado a ser obrigatório até 
a expiração do anno que seguir-se à referida 
declaração officiàl que fizer uma das Partes. 

Todavia fica estipulado que, mesmo no caso 
em que se verifique aquella declaração nos 
termos indicados, serão por ella annulladas e 
abrogadas tão somente as estipulações deste Tra
tado que se referem ao commercio e neve-
gação-, continuarão a subsistir os direitos e 
garantias outorgados aos cônsules, subdilos e 
cidadãos das duas Altas Parles contratantes 
em quanto oulra cousa não fôr assentada de 
commum accôrdo. 

ART. 41.° 

A troca das ratificações do presente Tratado 
será feita na cidade do Rio de Janeiro, dentro 
do mais breve prazo possível. 

Em testemunho do que os plenipotenciarios 
respectivos assignárão o presente tratado em du
plicata e lhe puzerão o sello de suas armas. 

Feito na cidade de Assumpção aos 18 dias 
do mez de Janeiro de 1872. 

(L. S.) 
(L s.) 

BARÃO DE COTEGIPE. 

CARLOS LOIZAGA. 

r- ^?Mis5eVC»<35Í!£&í^ 

Bio de Janeiro, 1872.. Typographia Universal de LAEMMEBT, rua dos Inválidos, .61 B. 
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